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MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL po BRASIL

INSPETORIA DE BANCOS

Proc. n.9 447-70 - O Diretor, por
despacho de 27.1.72, autorizou o Ban-
co da Bahia S. A., com sede em Sal-
vador (BA), a transferir a sua agen-
cia de Recife (PE), concesslopária
carta-patente n.9 5.893, de' 15.9.60,
para Salvador (13A),

Proc. n.9 9-67 - O Diretor, por des-
pacho de 31.1.72, autorizou o Banco

do Estado de São Paulo S. A., econi
sede em São Paulo (SP), a instalar
agência em Taciba. (SP).

Proc. 'na 273-71 - O Diretor, por
despacho de 27.1.72, autorizou o Ban-
co Brasileiro de Descontos S. A., com
sede em Osasco (SP), a transferir a
sua agência de Taió (SC), concessio-
nária da carta-patente n.9 2.547, de
2.4.52, para Jandira (SP).

Proc. n.9 269-71 .- O Diretor, por
despacho de 27.1.72, autorizou o Ban-
co Brasileiro de Descontos S, A., com
sede em Ossaco (SP), a transferir as
suas agências de Iplaú (BA) e Saci
Mateus do Sul (PR), concessionarias
das carta-patentes ris. 7.421 e 3.674,
de 13.5.63 e 21.9.54, para Rio Branco
(AC) e Porto Velho (RO), respectiva-
mente, cancelando, em conseqüência,

o diploma de n.9 3.669, de 21.9.54, que
amparava a sua dependência de Lapa
(PR).

Proc. n.9 203-71 - O Diretor, por
despacho de 27.1.72, autorizou o Ban-
co Halles. Comércio e Indústria S.A.,
com sede no Rio de Janeiro .G13i, a
transferir a sua agência de São Gon-
çalo (RJ), concessionária da carta-
patente n.9 1-6.941, de 20.1.67, para
Blumenau (SC), cancelando, em con-
seqüência, o diploma n. 97.801, de 6
de março de 1964, que amparava a de-
pendência de Betim (MG).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria-Geral
PORTARIA Na 33/DES, DE 4 DE
• FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o Artigo 14, do Decreto-lei nú-
mero 512, de 21 de março de 1989,
combinado com o Artigo 81, inciso
XVII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 68.423, de 25 de março de
1971, e o constante do processo ad-
ministrativo n.° 39.845-71, resolve de-
clarar de utilidade pública para efeito
de desapropriaçã o e afetação a fins
rodoviários, na BR/101, Rodovia Rio-
Santos, o trecho Santa Cruz-GB -
Angra dos Reis-RJ, entre o km O a
93,697, numa extensão cl"; 93,697km,
bem como as benfeitor porventura
nele encontradas, conforme projeto
aprovado pela Portaria n.° 199, de
30-12-71, da Diretoria de Planejarrien-

• to, e segundo os desenhos de Enge-
nharia Final nas PEP:T-1.044-72 até
PEET-1.115 e PEET-1.240-72 até
PEET-1.244-72, caie ficam deposita-
dos no Arquivo Técnico do D.N.E.R.
- Eliseu Resende, Diretor-Geral.

PORTARIA N.° 34/DES, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional cio Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o Artigo 14, do Decreto-lei rea-
mero 512, de 21 de março de 1969,
combinado com o Artigo 81, inciso
XVII, do Regimento aprovado pelo
Decreto na 88.423, de 25 de março de
.1971, e o constante do processo admi-
nistrativo n.° 39.844-71, resolve de-
clarar de utilidade púb`ica para efeito
de desapropriação e afetação a fins
rodoviários, na BR '101, Rodovia Rio-
Santos, o trecho Angra dos Reis-RJ
- Ubatuba-SP, entre os km 93,697 a
257,105, numa extensão de 163.409km,
bem como as benfeitorias porventura
nele encontradas, conforme projeto
aprovado pela Portaria n.° 200, de

30.12.71, da Diretoria de Planeja-
mento, e segundo os desenhos'de En-
genharia Final nas PEET-1.116-72
até PEET-1.239, que ficam deposi-
tados no Arquivo Técnico do DNER.
- Eliseu Resende, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Vice-Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro-
dagem, usando das atribuições que
lhe' confere o artigo 86, item XXIII
do Regimento do DNER, aprovado
pelo Decreto n9 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, resolve:-

N9 304 - Suspender Par 90 (nu-
evnta) dias, no período de 10 dr fe-
vereiro a 9 de maio de 1972, o Pa-
trulheiro nivel 14, Waldyr Vargas
Leal, matrícula 2.092,387, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, lotado no 69 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do disposto
no inciso III do Art. 201, combinado
corá o Art. 205, por haver 'nfringido
o disposto nos incisos VI e VII do
Art. 194, todos da Lei n9 1.711. de
28.10.52.

N9 305 - Suspender por 90 (no-
venta) dias, no período de 10 de fe-
vereiro a 9 de maio de 4972, o Pa..
trulheiro nível 14, José Ignacio Ra-
minho, matricula 1.6009.11, perten-
cente ao Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, lotado no C Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do disposto
no inciso III do Art. 201, combinado
com o Art. 205, por haver infringido
o disposto no inciso VIII do Art. 194,
todos da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

N9 306 - Suspender , por 50 ires-
senta) dias, no período de 10 de fe-
veleiro a 9 de abril de, 1972, o Pa-
trulheiro, nível 12, José Roberto Ig-
nacio, matrícula 2.150.560. pertencene
te ao Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, lotado no 69 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do dispus-

to no inciso III -do Art. 201, combi-
nado com o Art. 205, por haver in-
fringido o disposto no :nciso VI do
Art. 194, todos da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

N9 307 - Suspender por 90 (no-
venta) dias, no período de 10 de fe-
vereiro a 9 de maio de 1972, o Pa-
trulheiro nivel . 13, Iris de Oliveira,
matricula 2.112.334, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
lotado no 69 Distrito Roaoviário Fe-
deral, na forma do disposto no inciso
III do Art. 201, combinado com o
Art. 205, por haver infrineido o dis-
posto no inciso VIII do krt. 194, to-
dos da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952.

NO 308 - Demitir "a aein do ser-
viço público" o servidor José do Car-
mo Filho, matrícula 2.112 332, do
cargo de Patrulheiro, nível 13 per-
tencente ao Quadro do Pessoal desta
Autarquia, lotado no C-Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dispos-
to no inciso V do Art. 201, combi-
nado com o artigo 209. por haver in-
fringido o disposto nos incisos fal e
V do Art. 195 e 1 do Art. 207, to-
dos da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, sem prejuizo do proce-
dimento penal cabível pela orática do
delito previsto no Art. 318, do Códi-
go Penal.

N9 309 - Demitir "a bem do ser-
viço público" o see vidor Onofre
da Silva, matricula 1.009.092, do car-
go de Patrulheiro, nivel 14, 1,erten-
cente ao Quadro do Pessoal desta Ati,
tarquia. lotado no 69 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do eisposto
no inciso V do Art. 201. combinada
com o Art. 209, por haver infringido
o disposto nos incisos IV e X do Art
195 e T do Art. 207, todos do Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1 952, sem
prejuizo do procedimento penal ca
bivel pela prática do delito previsto
no Art. 317, do Código Penal.

N9 310 - Autorizar a conteatação
pelo 119 Distrito Rodoviário Federal,
de Alberto Otano da Rosa e Severa

no Paes, constantes da Portara ze9
2.911 de 22 de dezembro de 1971 -.4
(Diário Oficial da União de 13.1.72e:
que homologou o resultado do Cen-
curso n9 2-70, para admissão de Lia"
trulleeiros Auxiliares no Depatarriene
to Nacional de Estradas de Rodagem.]

N9 311 - Designar o servidor Guaa
rae Manoel de Menezes, matrícula n9
23.700, para desempenhar nesta Au-
tarquia, as funções de Auxilia., remi
a gratificação mensal no ealor de Cr$
432,00 (quatrocentos e trinta e dois
cruzeiros), constante da Tabela da
Gratificações 'pela Representação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
de 26.1.70.

N9 312 - Designar a servidora Ane
tonia Tosta Leal, matrícula nO
2.097.784, para desempenhar nesta
Autarquia, as funções de Auxiliar, cone
a gratificação mensal no valor de Cr$
432,00 (quatrocentos e trinta e dois
cruzeiros), constante da Tabela da
Gratificações pela Representação de
Gabinete, publicada no Diário oficial
de 26.1.70.

NO 314 - Designar a servidora Ma-
ria da Glória Andrade de Moraes,
matrícula n9 2.082.516, para desein*
penhar nesta Autarquia, as funções
de Assistente, com a gra.tificaçãet
mensal de Cr$ 648,00 (seiscentos e
q. ,renta e oito cruzeiros), constante
da Tabela de Gratificações pela Re-
presentação de Gabinete, publicada
no Diário Oficial, de 28.1.70.

N9 315 - Autorizar a 'contrataçãe. -
pelo 219 Distrito Rodoviário' Federal,
sob o regime da Consolidação das Leia
do Trabalho; do Engenheiro civil Ro,
Orlo Monteiro Alcides. aprovado no
Concurso n9 1-71. - Eliseu Resende,
Diretor-Geral,

5.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA Ne 238 DE 5 DE

OUTUBRO DE 1971
O Chefe do 59 Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do. artigo
116, do Regimento do DNER, apro-
vado pelo Decreto n9 68.423, de 25 de
março de 1971 e tendo em vista o
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 , 'Os 'originais para publicação,

devidamente autenticados, deverão
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no D.I.N O transporte por via
aérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa ara-
siletra de Correios e Telégrafos eir
Brasília. Esta poderd sø encarregar A"
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao DIN. Neste caso o
assinante dirtgird ao D.1.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma ao
item seguinte.

11) A remessa de caibres para
assinatura, que sorti acompanhada
de esclarecimentos quanto 4 sua
aplicação, serd feita tõmente por

Fevereiro de 1972

cheque ou vale postal, cm favor
Tesoureiro do Departamento da I
prensa Nacional. Quanto a0 contra
to de porte aéreo, em favók da De
legacia Regional da Empresa
leira de Correios e Telégraps Cif •
l3rasilia.	 •11

7) No caso de porte aéreo pa
localidade não servida por esse me
de transporte, a Delegacia Region
da Empresa Brasileira , de Correios
Telégrafos em Brasilid 86 obriga 4,
completar o encaminhamento ao dmà
tinatitrio por outras vias, independen•
Semente de acréscimo no preço.

13) A Delegacia Regional da Eia•
presa Brasileira de Correios e Tele.
gratos em Brasilia reserva-se o die
reit° de reajustar os seus preços, n9
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio •
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derdo ser semestral ou anual 6 86
iniciarão sempre no primeiro dia Cd
do más subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o- Exterior 4 sómente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverei ser solici-
tada com antecedência de 30 ,dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão susp nisos
dependentemente de avNo-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos As edições doe órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

DIÁRIO OFICIAL '(Seção 1 - Parte II)

ASSINATURAS

5) As assinaturas serão tomadas Semestre ................ Cr$ 50,00 Semestre	 .....
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SEÇÃO 1 - PARTE

Exterior

Mensal .. Cri 17,00 1

•que consta do Processo 5°DRP, re-
solve:

• Designar -1- O Engenheiro, Samucl
Alves Junho, matricula 52.283, regi-
do pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, para substituto eventual do
Chefe do EF-5-3, Eunápolis em suas
faltas ou impedimento, até 30 dias.
- Ativa/do Gomes da Mota.•

7:0 Distrito Rodoviário Federai

PORTARIAS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Chefe do 79 Distrito Rodoviário
Federal, resolve:

No 7.41 - Tornar sem efeito -
A Portaria n9 7.013, de 15 de setem-
bro de 1971, que designou os Conta-
dores, Cferaldo . da Rocha Brito, ma-
tricula n9 1:164.787, Acioly José da
Silva, matrícula 219 1,165.403 e Mário
Pereira da Cunha Filho, matricula
n9 2.031.243, para, sob a Presidência
dc primeiro, constituirern a Comissão
de Auditoria Contábil, destinada a
apurar os débitos das Empresas de
Transportes Coletivos na jurisdição
deste Distrito, relativo ao Impôsto
sôbre Transportes Rodoviários de
Passageiros.

N9 7.022 - Designar O Contador
Mário Pereira da Cunha Filho, ma-
tricula n9 2.031.248, o Técnico de
Contabilidade Wanderley Motta de
Araujo, matricula no 2.097.924 e o
Oficial de Administração Francisco
Godinho da Costa Filho,_ matricula
W 1.164.144, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituirem a Co-
missão de Auditoria 'Contábil, desti-
nada a apurar os débitos das Em-
presas de Transportes Coletivos, na
jurisdição deste Distrito, relativo ao
Impõsto .sôbre Transportes Rodoviá-
rios de Passageiros. - Eng. Murillo
Bretas Peixoto.

kÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S, A.

0 Divisão Central

PORTARIA No 16-0 DE 26 DE
JANEIRO DE 1972

• O Chefe da 69 Divisão-Central, com
base no art. 39 do Decreto número
42.380, de 30 de setembro de 1957,
com a redação alterada pelo Decrete

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

.4' AGRÁRIA

PORTARIAS DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "n" do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Deereto ns 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, resolve	 -

N9 214	 Conceder exoneração a
Lydia de Leorne Menescal,
cará, nível 19-A, tio cargo em comis-
são, símbolo 2-C, de Chefe da Biblio-
teca, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do extinto INDA.

N9 215 _--- Conceder exoneração a
Lucia Maria Gouvela, Bibliotecária,
nível 14, deste Instituto, do cargo em
comissão, símbolo CC-7, de Chefe da
Biblioteca, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do extinto IBRA.

NO 216 - Conceder exoneração a
Jocler Emil Eichenberg, Assistente de
Administração, nível 10-C, do cargo

no 45.548, de 10 de abril de 1958,
usando das atribuições compreendi-
das nos artigos 49 e 59 do Decretono 43.549, de 10 de abril .de 1958 e
art. 19, alíneas: a, b, c e d do De-
u: n9 47.893, de 10 de março de
1960, resolve:

Dispensar o Mecânico de Máquinas
nível 8, matrícula n9 503.811, Waldir
Ribeiro dos Santos, admitido em 2 de
abril de 1954, com base no artigo
207, 5 19 da Lei n9 1.711-52.

Referência - Portaria n9 29-PAJ-71.

em comissão, símbolo CC-7, de Chefe
do Serviço de Comunicações e Multi-
grafia, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do extinto IBRA.

NO 217 - Conceder dispensa a Lula
Carlos Wichert, Assistente Adminis-
trativo, nível 10-A, deste Instituto, da
função gratificada, símbolo FG-6, de
Chefe da Zeladoria, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal tio ex-
tinto IBBA.

N9 218 - Conceder dispensa a Mar-
ly Alves da Silva, Assistente de Ad-
ministraçfro, nivel 9-B, da função gra-
tificada, símbolo FG-6, de Chefe da
Seção de Protocoloe Arquivo, da
Parte Permanente cio Quadro de Pes-
soal do extinto IBRA.

N9 219 - Conceder dispensa a Ar-
mando de Oliveira Filho, Assistente
Administrativo, nível 12-C, deste Ins-
tituto, da função gratificada, símbolo
FG-6, de Chefe da Seção de Apura-
ção, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do extinto IBRA.

N9 220 - Conceder dispensa a Tar-
sisio dos Santos, Assistente de Admi-
nistração, nível 10-C, da função gra-
tificada, símbolo FG-6, de Chefe da
Seção de Radlocomunicações, da Par-

te Permanente do Quadro de Pessoal
do extinto IBRA. •

N9 221 - Conceder dispensa a Syla
vio Lesse dos Santos, Técnico de Ad-'
ministração, nível 20-A, da COBAL,

disposição deste Instituto, da fun-
ção gratificada, símbolo FG-6, do
Chefe da Seção de Registro e Contro-
le,- da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do extinto IBRA.	 -

No 222 - Conceder dispensa a Ma-
ria da Luz Oliveira, da tunção
ficada, símbolo FG-6 de Chefe da
Seção de Controle Central, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
extinto IBRA.

N° 223 Designar Marly Alves da
Silva, Assistente de Administração,
nível 9-B deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 4-F,
de Chefe do Setor de Portocolo e Ar-
quivo da Seção de Expediente dos\
Serviços Gerais da Secretaria . de
Administração, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do mesmo Ins-
tituto, transformada pelo Decreto....
n° 69.532, de 10 de novembro de 1971,

N° 224 - Designar João da Costa
Nunes, Porteiro, nível 11-B, deste ins-
tituto, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 4-F, de Chefe da Setor
de Zeladoria da Seção de Administra-
são da Sede dos Serviços Gerais da
Secretaria`de Administração, da Par-
te Permanente do Quadro (12 Pescsal
do mesmo Instituto, transformada pe-
lo Decreto n° 69.532, de 10 de novem-
bro de 1971.

N° 225 - Designar Tarsisio dos
Santos, Assistente de Administração,
nivel 10-C, deste Instituto, para exer-
cer a função gartificada, símbolo
4-F, *de Chefe do Setor Operacional
da Seção de Telecomunicação dos .
Serviços Gerais da Secretaria de Ad-
ministração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Insti-
tuto, transformada pelo Decreto 	
no 69.532, de 10 de novembro de 1971,

No 226 - Designar Milton ilodrigues
da Silva, Mecânico de Mo+cres a
Combustão, nível 10-B, deste Institu-
to, para exercer a função qratificada
símbolo 2-F, de Chefe da Seção do

MINISTÉRIO DA,
AGRICULTURA



nutenção de Veículos do Serviço de
nsportes da Secretaria de Admi-

i nistração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Institu-
to, transformada pelo Decreto 	
ri° 69.532, de 10 de novembro de 1971 	

N° 227 - Designar Sylvio Lesse dos
Santos, Técnico de Administração, ni-
vei 20-A, do Quadro de Pessoal da
COBAL, à disposição deste Instituto,
para exercer a" função gratificada
elmbolo 2-F, de Chefe da Seção cie
Passagens e Cargas do Serviço de

- 'Transportes da Secretaria de Admi-
nistração, da Parte Permanente da
Quadro de Pessoal do mesmo Insti-
tuto, transformada pelo Decreto 	
n. 69.532, de 10 de novembro de

'	 1971.
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N° 228 - Designar Benedito Nobor
de França, Oficial de Adminettração,
nível 14-B, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo.
1-P, de Assistente do Serviço do Ma-
terial da Secretaria de Administra-
tão, dada Parte Permanente do Caladro
rio mesmo Instituto, transformada pe-
lo Decreto n° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971:

N° 229 - Designar Maria da Lua
Oliveira, Professora Primária, da Se-
cretaria de Educação do Governo do
Estado de Minas Gerais, à disposição
deste Instituto, para exercer a função
gratificada símbolo 2-F, de Chefe da
Seção de Controle de Movimentação
do Serviço de Material da Secretaria
de Administração, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do mes-
mo Instituto, transformada pelo De-
ereto n° 69.532, de 10 de novembro
de 1971.

N° 230 - Designar Jocler Ema El-
chenberg, Assistente de Administiação,
nivel 10-C, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, simbole 2-F,
de Chefe da Seção de Expediente dos
Serviços Gerais da-Secretaria de Ad-
ministração, da Parte Permanente. do
Quadro de Pessoal do mesmo Institu-
to, transformada pelo Decreto 	

	

n" 69.532, de 10 de novembro cie 1971 	

• N° 231 - Designar Walter . Russa
Datilógrafo, nivel 9-B, deste Institu-
to, para exercer a função gratificada
elmbolo 4-16, de Chefe. do Setor de
Expedição da Seção de Expediente
dee Serviços Gerais da Secretaria de
Administração, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do mesmo Ins-
tituto, transformada pelo Decreto 	
n' 69.532, de 10 de novembro de

N° 232 - Designar Walter Montei-
ro, Escriturário, nível 10-B deste Ins •
tituto, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Chefe da Seção
de Licitação do 'Serviçode Compras
da Secretaria de Administre-ale o, da
Parte Permanente do Quadalf de PCB-
toai do mesmo Instituto, transforma•
da pelo Decreto n° 69.532, de 10 de
novembro de 1971.

N° 233 - Designar Lydia de Leornv
Menescal, Bibliotecária, nível 19-A,
deste Instituto, para' exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 2-F, le Che-
fe da Biblioteca da Secretaria de Ad-
rninistração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Insti-
tuto, transformada pelo Decreto 	

	

n° 69.532, de 10 de novembro to 1971 	

Ne 234 - Designar Maria do Rosa-
rio Carneiro Teixeira, Escriturário,
nível 10-B, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 1-F
de Assistente do Serviço de Patrimó-
nio e Seguros da Secretaria de Ad-
ministração, da- Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Insti-
tuto, transformada pelo Decreto nú-
mero 69.532, de 10 de novembro de
1971.

No 235 - Designar José Pereira'
Afonso, Pintor, nível 8-A, deste Ins-
tituto, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Chefe da Se-
ção de Contrôle de Bens Móveis do
Serviço de Patrimônio e Seguro da

•

Secretaria de Administração, da Par-
te Permanente do Quadro de. Pessdal
do mesmo Instituto, transformada
pelo Decreto n9 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

NO 238 - Designar Arlete Augus-
ta Carla Cintra, Escriturário, nível
8-A, deste Instituto, para exercer a
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Controle de Bens
Imóveis do Serviço de Patrimonio e
Seguro da Secretaria' de Administra-
ção, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do mesmo Instituto,
transformada pelo Decreto n0 69.532
de 10 de novembro de 1971.

NO 237 - Designar Hilton Borges
de Almeida, Escriturário, nivel 10-B,
deste Instituto, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 1-F,' de As-
sistente do Serviço de Transportes
da Secretaria de Administração, da
Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto, trans-
formada pelo Decreto n9 69.532, de
10 de novembro de 1971.

NO 238 - Designar Haroldo Leonar-
do de Moraes, Oficial de Administra-
ção, nível 14-B, deste Instituto, para
exercer a função gratificada, símbo-
lo 2-F, de Chefe da Seção de Regis-
tro e Controle do Serviço de Trans-
portes da Secretaria de Administra-
ção, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do mesmo Instituto,
transformada pelo Decreto n9 69.532,
de 10 de novembro de 1971.

NO 240 - Conceder dispensa ao
servidor ‘Jadeson Pereira Lemos, En-
genheiro Agronomo, 15-A, regido pela
C.L.T., da função gratificada, sím-
bolo FG-1, de Administrador do Pro-
jeto de Distrito de Reforma Agrária
e de Colonização de Caxaxigá, para
a qual foi designado pela Portaria
n9 90, de 9 de fevereiro de 1970. -
José Francisco de Moura Cavalcanti.

PORTARIA No 247, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "i" do art i go 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 68.153, de 1" de fevereiro
de 1971, resolve:

Delegar competência ao Dr. I.ulz
Eduardo Esteves de Almeida, Advoga-
do desta Autarquia, para assinar o
acordo de que trata o procese 	
INCRA-GB no 6.138-71, podendo
transigir em juízo, com o SESI e 	
SENAI, nos autos da Ação de Consig-
nação em Pagamento proposta sera.n-
te o juizo da 30 Vara Federal, no Es-
tado da Guanabara, pela Magnesite
S.A.

PORTARIA N° 248, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 68.153, de 1° ,de fevereiro
de 1971, resolve:

Delegar competência a Luiz Carlos
Bastos Hosken, Cooecienador Regio-
nal, da Coordenadoria Regional do
Leste Meridional-CR-07, para autori-
zar, quando quitados, a expedição dos
Títulos Definitivos de Propriedade dos
lotes urbanos do Núcleo Urbano Par-
que Capivari - DR3-P-31 e assina-
los era nome da Autarquia, bem co-
mo assinar Contratos de Promessa de
Compra e Venda de lotes rurais e ur-
banos e Termos Aditivos aos Con-
tratos na área de sua jurisdição.

2. Revogar a Portaria re' 995, de 30
de novembro de 1971, publicada no
Boletim do INCRA n° 87, de 3 do
dezembro do mesmo ano.

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma . Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento ' Geral.
aprovado pelo Decreto n° 68.153, de
1° de fevereiro de 1971, e nos termos
do disposto nos artigos 92, incise III
e 75, e seus parágrafos, da Lei 	
no 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
resolve:

N° 249 - Dispensar, a pedida Em-
manuel de Oliveira Gonsalva.s, Médico
Veterinário, das funções de Triterven-
tor da Cooperativa Integral e Re-
forma Agrária - CIRA - DCAG,
para as quais foi designado pelo item
II da Portaria n° 899, de 29 de ou-
tubro de 1971.

N° 250 --- Designar o sere /dor José
Luiz Cerqueira Lima Rocha, Tesou-
reiro Auxiliar de Primeira Categoria,
para exercer as funções de .aiterven-
tor da Cooperativa Integral de Refor-
ma Agrária - CIRA-DCAG confe-
rindo-lhe, além das funções, aleiro-
gativas e obrigações que lhe são de-
feridas pela Lei no 5.784, de 16 de de-
zembro de 1971, atribuições e poderes
expressos na Portaria n° 899. de 79
de outubro de 1971. - José Francis-
co de Moura Cavalcanti.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO
-	 DA PESCA

PORTARIA N." 50, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1972 •

O' Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em vista o dis-
posto no item XIII, do art. 3. 0, da
Lei Delegada n.° 10, de 11 de outu-
bro de 1962, combinado com os/ar-
tigos 3.° e 24, do Decreto n.° 68.440,
de 29 de março de 1971, resolve: •

Agregar, nos termos do art. 60, da
Lei n.° 3.780, de 12 de julho de 1960,
ao Quadro de Pessoal da SUDEPE, o
funcionário Euclicies Fernandes dos
Santos Filho, no Símbolo 3-F, cor-
respondente ao Encargo de Chefe da
Seção de Financiamento, visto achar-
se amparado pela Lei número 1.741, de
22 de novembro de 1952, conforme
apostila publicada no Boletim de Pes-
soal n.° 05, de 31 de janeiro .de 1972.

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca-
- SUDEPE - tendo em vista o
disposto no item XIII do artigo 3.°
da Lei Delegada n.° 10, de 11 de ou-
tubro de 1962, combinado com o ar-
tigo 24, do Decreto n.° 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:.'

N° 51 - Nos termos do artigo G°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder
inscrição à Embarcação Pesqueira
"Bessa Filho", de propriedade do Ar-
mador de Pesca Sr., Nilton Queiroz
Bessa, residente à Avenida Beira Mar
n.° 229, Manaus, Estado do Amazonas
e, conseqüentemente, autorização para
o exercício de suas atividades pes-
queiras.

N' 52 - Nos termos do artigo 6,
do Decreto-lei na, 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder
inscrição à Embarcação Pesqueira
"BESSA", de propriedade do Armadot
de Pesca Sr. Nilton Queiroz Bessa,
residente à Avenida Beira Mar nú-
mero 229, Manaus, Estado do Amazo-
nas e, conseqüentemente autorização
para o exercido de suas atividades
pesqueiras.

N° 53 - Nos termos do artigo 6°
dr Deereto-lei n.° 221, de 28-2-67, .
combinado com o artigo 13 da Por-
teria na 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição à Embarcaelo Pesqueira
"CONFRIO 1", de propriedade da
firma Companhia Nacional de Frigo-
ríficos - CONFRIO, com sede h Rua
Capitão Lniz Soares n.° 482. São Se-
bastião, Estado de São Paulo e, con-
seqüentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei.-
r2S.

N i 54 Nos termos do artigo 19
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 12 da Por-
taria n.° ,122, de 10-4-69, conceder re-
gistro como Indústria Pesqueira à
firma "Comércio de Pescados Santos",
com sede à Rua João Pessoa n.° 487,
Itajef e unidade industrial em Zim-
tiros, Municínio de Porto Belo, Estado
de Santa Catarina.

N.° 55 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n.° lu, .de 10-4-69, conceder
Inscrição A Embarcação Pesqueira
"LUZ MAR" de propriedade do Ar-
mador de pesca Sr. Bonito Lopes
Cabaleiro, domiciliado à Avenida
Beira Mer sin, Jardim Casaueiro,
Cubatão, Estado de São Paulo e,
consentientemente, autorizacão para o
exercício, de suas atividades pesquei-
ras.

N o 56 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado com o arti go 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder
teserieeo à, Embarcação pesqueira
"TA TSEI MARU 1", de propriedade
da firma Comnanhia de Pesca Norte
do Brasil - COPESBRA, estabelecida
à Travessa Joaquim Távora n.° 39,
Belém, Estado do Pará e. conseqüen-
temente, autorização para o exercício
de suas atividades pesqueiras.

N° 57 - Nos termos do artigo 60
do Decreto-lei n,° 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13 da Por-
taria n.° -122. de 10-4-89, conceder
ir ecricee à Embarcacão Pesqueira
'TA TSEI MARU 3", de propriedade
da firma Comnanhia de Pesca Norte

nrasil - COPESBRA, estabelecido -
à Travessa Joaquim Távora 29,
Belém. Estado do Pará e, conseqüen-
temente, autorização para O exercício
de suas atividades pesqueiras.

Te° 58 - Nos termos do artigo 60
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado çom o artigo 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder ins-
crie 6.o a Flmbarcação Pesqueira :TAI-
SEI MARU 2", de propriedade da
firma Companhia de Pesca Norte do
Brasil - COPESBRA, estabelecida
Travessa Joaquim Távora n.° 39, Be-
lém. Estado' do Pará e, conseqüen-
temente, autorização para o exercí-
cio de suas atividades pesqueiras.

N.° 59 - Nos têrmos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67, com-
binado com o artigo 13 da Portaria
na' 122, de. 10-4-69, conceder inscri-
ção à embarcação pesqueira "LINDO
HORIZONTE" de propriedade dos
armadores de pesca Srs. Kioshi Veda
e João Carlos Torres, domiciliados
respectivamente na Avenida Rei Al-
berto 1.°, 199 e à rua Cidade de Cunha
n.° 40 apto. 12, Santas, Estado de
São Paulo e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras.

N° 60 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,-
combinado co mo artigo 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "PINA
I", de propriedade da firma Pina,
Intercâmbio Comercial, Industrial e
Pesca S.A., com sede à Rua Serze-
clelo Corrêa, 15 - conjunto 301, Be-
lém, Estado do Pará e,- conseqüente-
mente, autorização para o exercício
de suas atividades pesqueiras.
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_

N° 61 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n.° 221, de 26-2-61,
combinado com o artigo 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder
ins nrição à Embarcação Pesqueira
'TINA II", de propriedade da firma
Pina, Intercâmbio Comercial, Indus-
trial e Pesca S.A.. com sede à rua
Sereeddo Corrêa, 15 - conjunto 301,
Be'ém. Estado do Pará e. conseqüen-
temente, autorização para o exercí-
cio de suas atividades pesqueiras.

N.° 62 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado co mo artigo 13 da Por-
taria n.° 122. de 10-4-69, conceder ins-
er eg o à Embarcação Pesqueira. "ACA-
PULCO" de propriedade do Armador
de Pesca Sr. José Conca Otero, do-
miciliado à Rua Dom Pedro I, nú-
mero SR, Vila Belmiro, Santos, Es-
tado de São Paulo e. conse qüente-
mente, autorização para o exercício de
sur s atividades pesqueiras.

N.° 63 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado co mo artigo 13 da' Por-
taria n.° 122. de 10-4-69, conceder
leserieão à Embarcação Pesoueirs,
'SANTA. AUREA", de propriedade ri
Armador de Pesca Sr. Perciavalle
•deco, domiciliado à, Rua Adolfo Lutz
ri.0 19. Ponta da Praia, Santos, Estado
de São Paulo e, consentientemente,
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueiras. 	 •

N.° 64 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,
combinado co mo . artigo 13 da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69. conceder ins-
c rição à Embarcação Pesqueira
."IDEAL II", de propriedade da fir-
ma Torquato Pontes Pescados S.A.,
estabelecida à Rua General Osorfo'
n.° 581, cidade de Rio Grande, Es-
tado do Rio Grande do Sul e, con-
seqüentemente, autorização para o
exercido de suas atividades pesquei-
ras, tornando sem efeito a Portaria
n.° 311, de 21 de junho de 1971, em
virtude das mudanças do nome da
embarcação • e do proprietário. -
João Cláudio Dantas Campos.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N9 87, DE 2 .6 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal'
da Bahia, no uso de suas atribuições
legais resolve:

Nomear Valentia Rafael Simon
Joaquim Calderon de La Vara, Pro-
fessor Assistente desta Universidade,
p^:..a exercer o cargo em comissão de
Coordenador Cential da Extensão,
=bolo 6-S, criado pelo Decreto nú-
mero 69.546, de ir de novembro de
1971. - Lafayette de Azevedo Pondé.

PORTARIA N.° 170, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuiç_ões
que lhe confere o artigo 40, inciso
VI, do Estatuto da mesma Universi-
dade, resolve:

Conceder aposentadoria; de acordo'
com o artigo ,53, item II da. Lei nú-
mero 4.881-A,' de 6 de dezembro de
1965, combinado com o artigo 180,
alínea "a", da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952 a Arnaldo Ro-
drogues da Sn:4ra, matricula nú-
mero 1.212.205, no cargo de Profes-

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em vista o dis-
posto no item XIII do artigo 30 da
Lei Delegada n° 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com o artigo 24
do Decreto n° 63.440, de 29 de marçu
de 1971, resolve

N° 66 - Nos termos do artigo 6'
do Decreto-Lei n" 221, de (28.2.67
combinado com . o artigo 13 da Porta-
ria n° 122, de 10.4.69, conceder .Ms-
crição a Ernbarcaçao Pesqueira "Crus-
tamar 4", de propriedade da; firma
Crustaruar S.A. - Exportadora In-
dustrial de Camarões, com sede e u-
nidade industrial a Rua Frei Gaspar
ne 2.056, São Vicente, Estado de Sito
Paulo e escritório a Avenida Serzede-
lo Corrêa, n° 142, Apartamento 601,
Belém, Estado do Para e, eonsequen-
temente, autorização para o exercido
de suas atividades pesqueiras.

N° 67 - Conceder dispensa ao Eng'
Florestal Pedro Nonato da Conceição,
dos encargos de Executor do Conve-
nio firmado em 29 cie junno de 1970,
entre o Governo da Unia° (SUDEPt)
e ,o Estado de Mato Grosso, relutivo
à, fiscalização da pesca, naquela Uni-
dade da Federação.

PORTARIA N° 68, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Superintendente - da Superinten-
dência do DesenvolvIment' da pesca
(SUDEPE), tendo em vista o disposto
no item XIII do artigo ..	 t
legada ri? 10, de 11 de outubro de
1962, combinado com o artigo 24 do
Decreto (n° 68.440, de 29 de março de
1971, e parágrafo único da Cláusula
Nona do Termo de Convenio rirma-
do em 29 de junho de 1970, entre o
Governo da União (SUDEPE) e o Es-
tado de Mato Grosso, resolve:

Designar, de conformidade com o
que consta do processo 5-10.632-71. o
Sr. João Jesus - Rocha, para exercer
os encargos de executor do Convenio
relativo à fiscalização da -pesca, ro
Estado de Mato . Grosso. -João Cláu-
dio Da.ntas.Campos.

sor Titular, do Quadro Unico de Pes-
soal - Parte Permanente, com lo-
tação fixada na Faculdade de Odon-
tologia da Universidade Fe r',7ral da
Bahia, tendo em vista o rlirle consta
do Processo n." 1.296-72 desta Rei-
toria. - Lafayette .de Azevêdo
Pondé.

UNIVERSIDADE FEDERAL
. DA PARAIBA

PORTARIA N9 68 DE 28 DE
JANEIRO DE 1972

O Vice-Reitor da T.Iniversidade Fe-
deral da Paraíba, no uso das atribui-
ções que lhe confeie os artigos 27 e
29, letra "e", do Estatuto -aprovado
pelo Decreto n9 65.464, de 1 de outu-
bro de 196 resolve:

N9 68 - Declarar aposentado com-
pulsoriamente, a partir de 23 de' de-
zembro de 19'71, de acôrdo com os ar-
tigos 176, I, 181 e 187, da Lei número
1,711, de 28 de outubro de 1952, -An-
tónio Gabinio da Costa Machado,
ocupante do cargo de Profuso. Ti-
tular, Cód., EC-501, do Quadro Unice
de Pessoal - Parte Suplementar -
desta Universidade, lotado na Fa-
culdade de Direito. - José Rolderick
da Rocha Leão.

o
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libar DE CLASSES: Tratorinta CT-402
cLAssEs

100011 3032 INOCkNCIO smz
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CLASSE: A
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NIVEL
SÉRIE DE CLASSES; Auxiliar de Portaria GL-903

• CLASSE: A

1 - Emtmo TIMOTHEO DE MAGALHÃES
2 - ANTONlb MARTINS DAMÃO FiLliO

50
50

9528
7770

0828
7779

'

•
•

• SÉRIE DE CLASSES; Zelador 01,-101

7337 72371 -, MANOEL SILTINO DE MAGALRAES

/ao 9308 9308

50 6605 6008

• 1 PEDRO RAMOS MENDES

2- JORGE DINIZ DE moaAns

NÍVEL-, 7
EÉFIIE DE CLASSES; Tratorista CT-402

CLASSE: A	 ••

L, 7760 77801 . VÁLTLAt FRANCISCO DA CRUZ

' SEMESTRE	 29

sIvEL 12
ANO: 1970
SÉRIE DÊ C1,A311113; TtatIco de Laborattrio P.1801
CLASSE; A

665865700k DE ALMEIDA LEIO
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2romE Do rtnEsonistO

— Tempo da eorviço e nl, dias 	 •

Creu
,	 de

Merecimento

Serviço
Páblico
Federal

Serviço
Páblico

em Geral

SkRIE DE CLASSES: Motorista CT-405
24IvEr,

CLASSE; A

1- JOSk FLORESCI° PASSOS 50 8550 8550

2- JORGE TIIEREZINO DA COSTA ao 7782 7782

e- DS)1540 FRANCISCO DO NASCIMENTO 50 11502 . —7502
4- 41.10 TEDLEIRA DA SILVA 50 7481 7.462
5 - E05014 PEREIRA DOS SANTOS 80 728.7 7257

e- JOU, TEIXEIRA DA SILVA
MN.

60 5051

,

202/

MARCELINO ADRIANO POLARES • 50 1971 2571

CLASSE; B NfvEr,	 10

I -.FRANCISCO TRAVASSOS DO AMARAI, 80	 - 8217 6217

•

SÉRIE DE CLASSES; Auxiliar de Portaria CL-303
mtvEL

CLASSE: A

3 -GERALDO ouroEs • PO 6783 •	 8783

2 - 9.DIO 'VALENTES DE JESUS - 50 6083 8053

- SEVERINO PESSOA DE ARAUJO 50 3984 5984

4. WILLIAM PEREIRA RAMOS 80 4981 498/	 I-

15ÉSIE.DE CLASSES; Tratorlata CT-403
NÍVEL	 T

CLASSE:SSE: A

Tempo de serviço en; dias •

Grau
de

merecimento

CLASSIFICAÇÃO BÁSICA DO PESSOAL, ELABORADA . DE ACORDO COM O ARTIGO 84 • 5 19 DO 'DE.

CRETO N9 53.480, DE 23 DE JANEIRO DE :km E LEoisLAVIo SUBSEQUENTE.

Tempo de serviço em dia.

NOME DO FUNCIONÁRIO

I - AURÉLIO FRANCISCO ANTONIO

SÉRIE DE CLASSES; Mecrmlco de beundnas A-1308

CLASSE; A	 -

NOME DO FUNCIONÁRIO

- JUVENAL, GOMES DA SILVA 30 7579 7570

2- GERALDO TRAVAS/KW DO AMARAL 50 724$ 724$

3- JESUINO TREREZ1NO DA COSTA. • 40 '7226 7120

ROSENILFIO CORREA COSTA	 • 30 8088 80138

CLASSE, A

•

ciéssuncAçxo BÁSICA DO PESSOAL, ELABORADA DE ACORDO COM O ARTIGO 84. 19 .D0 DE.

CREIO N9 53.450. DE 33 bE JANEIRO DE 1984 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE,

ANO: 1068 •

SÉRIE DE CLASSES; Impressor A-407

CLASSE: . A

Tempo de serviço e	 dia;

* NOME DO FUNCIONÁRIO Grau
da

Serviço ServiçO
Publico

Merecimento Federal em Gera/

1 - ALBERTO MARTINS FERREIRA. 20 7705 7705

••

SÉRIE DE CLASSES; blecáhice de .1fo4oies a Combatia A-1305
NtsrEt,	 8

CLASSE: A

1 . Josk DIAS 50 esat 1084

ANO: 1985	 BIMESTRE 19

SÉRIE DE CLASSES; 'recalco do ContabIlldad0 P-701 	 NÍVEL	 13
CLASSE: A

SÉRIE DE CLASSES: Guarde oL-243

CLASSE: A
NÍVEL	 a

CONSTANTINO JOSÉ po NASCIMENTO

- JOÁO FLAUSINO

• •81

lfis o

10725

7836

10725

SÉRIE DE CLASSES;	 Laboratorista P-1802

CLASSE: A

•

ravEr.	 8

1- A134./0 FERREIRA DE BARROS 50 5756 8756

CLASSLFICÁXO BÁSICA DO PESSOAL, ELABORADA DE ACORDO COM O ARTIGO 64 g 19 DO DE.

crtrro -re 53.480, DE 33 DE JANE/R0 DE 1984 E LEGISLAÇÃO SUBSECNIENTE.

Tempo de serviço em dias

Grau Serviço Serviço
NOME DO FUNCIONÁRIO de Publico Palico

Merecimento Federa/ em Gere/

Serviço
Público
Federal

Serviço
Público
em Gero/

SÉRIE DE CLASSES1 Zelador CL-14,

CLASSE: A NÍVEL

1- WALTER PINTO DA SILVA

- SEVERINO FEEREIRA DA COSTA

3 - JOÃO BANZAR° Filmo
4- LUIZ CAMILO DE OLIVEIRA

3 - ANTONIO LEAL

50

50
50

50

50

8408

8187
7821

7109

8293

6408

5187'

7021

7108

6293

SÉ= • DE CLASSES: Serviçal GL-103
CLASSE: A NIVELO

1 - LUCE BARDOSA VIEIRA DE SOUZA 60	 8996	 eme

state DE CLASSES: Cozinheiro A-501
CLASSE; A NOVEL 5

FRANCE3CO,FERREIRA DA SILVA 60	 7821	 7821

ANO: 1989
SÉRIE • DE CLASSESi World:rio TC-1001

SEMESTRES?

NOVEL 21.CLASSE: B

1 4. DARIO VASCONCELOS PEREIRA DE SOUZA. 60	 6516	 ósse
•

SÉRIE DE CLASSES; EletrIclata-Instalador A-802
CLASSE: C NOVEL

•
1	 EDIVALDO FRANCISCO RANGEL 50	 1135	 1.130

(
SEMESTRE 19

N(vEL



inneralt DE
Preetdent•

Tempo de aerrk• em Meie
noma ro dustc~1

..mregeeffineraw.~....

Gemi
de

niereelemedo

Serviço
PUblico
Federal

&eriço
Publico
em ~dl

OblIE DE CLASSES; Vidal de AdmIaletra6:0 AT-101
atm, ia 1

CLASSE:

1 . IIAROLISO PIMENTA 53 034 024
2 AURtL/0 NASCIMENTO 50 8872 $572
3 • ISMAEL ALGiee," 'TARA VIEIRA DX Cudta' " 8788 6766

WALTER MODESTO DE DIUTTO 50 6473 8479
IIILDEBRANDO DIAS PIMENTA .7450 7440:

SÉRIE DE cLessz:4 Laboratorista P-1503

CLASSE:	 alvra,	 a

- wAux8 3ACINITIO DA SILVA. 50 10277 10277

2 • SOLDA° NO$ DE pium 60 8571 8571

SÉRIE DE CLASSES; Motorteta cr-405
CLASSE: A	 atém

NOME DO rum:A:Man
Tempo do serviço em dia.

Grau
de

IR:meei:tient°

Serviço

Vedem/

Serviço
Páblicir	 '
em Geral

1 •n WAsIONOTON 002013
2	 FRANCLSCO D/A3

50
do

1905
7561

/003
3500

$LRIE DE CLASSES; AuxIller de Portará OL4303
•

NÍVEL 7CLASSE: A

/ • EDLSON BARROSA DE ALMEIDA.
2	 DARCE DARZANO
3 • JOAQUIM ALCANTARA DE MELO

50
50
50

8383
0850

8334
Ma I
$334

SÉRIE DE CLASSES: Zelador GL-101
6.853E: A.	 4dvat. 7

1	 Aurorno JUSTINO 8a. '60 .437- 5137

fiam DE CLASSES: Cozinheiro A-501
CLASSE; A	 atiram 5

1	 WURDEll /MORIM ARAUJO 348 348	 '

ANO: 1071	 SEMESTRE 20
81317E DE CLASSE3: Ar:35203st3 42-103
CLASSE!	 -	 vivi% a'

•• WALTER, LEIRA. TEIXEIRA.

1E1.

• 7454	 7484

04

ÁIJSLLIQfiAEC0MENTO
IlemPro

g.1.511JMIGUE3
AjnobtO

csaa=0!

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

FÈDERAInESOEDLOINTOLOGIA
DECISAO N9 03-72

Designa direção provisória para o
Conselho Regional de Odontologia
do Maranhão.
O Presidente do Conselho Federal

de Odontologia, no uso da competên-
cia que lhe e conferida pelo paragrafo
único do art. 91 do Regimento Di-
tem), aprovado pela Resolução nú-
mero 38, de 14 de dezembro de -1968
e de conformidade com ' o disposto
na alínea "e" do art. 49, da Lei nú-
mero 4.324 de 14 de abril de 1964,
regulamentada. pelo Decreto n968.704,

de 3 de junho de 1971, e do que cons-
ta do processo CFO-4256-71, decide:

1. Designar direção provisória para
o Conselho Regional ae Odontologia
do Maranhão, com mandato de 24
(vinte e quatro) meses, a contar de
20 de janeiro de 1972, integrado pelos
seguintes cirurgiões-dentistas:

Membros eletivos:
Raimundo Manoel Ramos Martins

— Presidente — Insc.. n9 16
Pedro Nery Rodrigues 	 Secretá-

rio — Irise. n9 07
Antônio Alves Simões — Tesourei-

ro — Insc. n9 70
Nizan Costa do Amaral —

n9 149
Orlando Lopes de Medeiros — Insc.

n976

574 Quinta-feira 17 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Fevereiro de 1972

..~..."nnnn•n•

Tempo de serviço em dla•

man Do 'iroaciox1axo'
Grau
de

Merecimento

SetvIço
Priblice
Federal

PcblIco

est Ocra/
•

St11111 DE CLASSES: •Pot4rato P-502 OVEL• 	 0

CLASSE: A

1 • Sfatolo DIAS 53 '	 838 033

1311RIE DE CLASSES: Meedtmeo de Motores • çontboain'o'iL-1305
'dm.	 8

CLASSE: A

- CARLOS CESAR DIAS PIMENTA 50 4044 3044

2- SIVALDI JOSÉ: DA SILVA 50. 2454 2484
9 - DELCTOES MOPATI 50 672 672
4 - rie:ANDES COURtA EARROZA. 10 672 871

StRIE DE CLASSES; PadreIro A-I01
xfvez.	 8

CLASSE: A

I - 5.IIASTIÂO E:ARC/RA DA COSTA 50 672 472

2 - ODILON	 OLF:NA 50 855 855

O - ENOQUE pED7tcksA MATTOS .	 60 608 - 503

Sfut/E DE CLASSES: Pintor A-103

CLASSE: A	 NÍVEL,	 8

1- It/LTON GOMES •	 do 882 662
- LSONIDA8 LOURENr.'0 60 1152

- MIGUEL SILOS CAETANO SO 801 601

4 . JA'eAC n R DOS SANTOS 40,33 043 043 •

•
SERIE DE CLAZ•lES: tutiggrato A4-503
CLASSE: A	 2dvrt 7

1 - ERNAide /Luxo or,n. SILVA. 60 1734 2734
2 - 5UP7L! DE CASTRO	 • 60 672 672

8 - NEMÉSIO GRL/C: COSTA 50 472 472

4	 MARIA DE LIMA COSTA	 " 50 842
6 . - TEREZA DE CASTRO GLILNART ao 873 872

- OETULIO PEItEIRA RAMO! 60 " 669 460
O - JOSÉ RoDol.ro DE AZEVEDO 552

EDVALDO DE VASCONCELOS CORREIA 50 440 40.
O - LUCIA ALVES DE SocZA. do 668 860

10- MAR/A AUXILIADORA yrentA 60 471 673
11 - eterno 005 SANTOS 50 661 880.
31 - RLGÉNA COEI./ PIMENTA DA FUNDA 50 479 672

13 - JOSE DE smurrtu outros 59, 501. 602
14 - ANNALUCIA HERMINIA FCRITE3 831 632

EEIEE DESLASSES: Coalohotro A-501
CLASSE: A	 adgi:

O - Airromo nooructr,z DA SILVA 50 880 880

O - JORGE FERREIRA nt PAIXÃO 50 681 U1
3 - CELY MOREIRA POLET1 '	 50 651. 160

ANGELINA LEAL DOS SANTOS 40,80 •70 •70

CLASSIFICAÇXO BÁSICA DO rissou, kLABORADA DE ACORDO COM O ARTIGO 64 • 1 19 Do D.

CESTO 147 53.460, DE 13 DE JANEIRO DM 1084 E LEGISLAÇXO SUBSEQUENTE,:

ANOt 1071
	 SEMESTRE 19

ASAIS DE CLASSES: EdgclillaIro-Apiioomo TC-1001
	

SOLVES. 11 é

CLASSE:

ximAt Do ruNcioriAnto

Tempo de eereiço em das ni
Grau

da •
lererfmenfo

Serviço
I ''idalleo
Federal

Serv110
Publico
munirei.

1- EARLUEINZ ItUDOLPH MAMA/AS 50 7075 7075

$ - SEBASTL10 LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 7558 .7555

- Josk PAULO DE MATTOS	 v 50 880 6483

01:1:1E DE CLASSES: Amletent? de Adndatetragio AT 602	 IdIna, 14
CEASSE: A

1- Jaú MARIA DE manou 10073 10378

ohm DE CIASS13: Aeiletente Conterelal Al.403

CLASSE A,

1- Joh) IsaArt, tonem° uai°
	

80

DE CLASSES; Anxillar de Zaterrasgera P-1701

CLASSE: A

1 • NAIR SIMÕES RFINEMANN
	

50
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Membros suplentes:
Aluído do Rego Mello —	 nu-.	 .mero 38
Jerónimo Pinheiro — Iam. n9 72
Benedito Selim Jorge Waquim —

Insc. n9 08	 —
José Augusto Lopes — /nsc. n9 43
Ilebert de Jesus Moreira — Insc.

n909
II — Esta Decisão é baixada "ad

referendum" do Plenário deste Con-
selho Federal e entrará em vigor a
partir de 20 de janeiro de 1972, in-
dependentemente de publicação na
imprensa oficial, visto não incluir-se
entre os atos a que se refere o pa-
rágrafo 19, do art. 56, do Regimento
Intento deste Conselho Federal, ext-
rais referido.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1972. — Newton Bueno Bruzzi, CD
Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇAO N° 141-71

Aprova, reformulação orçamentdria do
Conselho Federal • de Técnicos de
Administração, para o exercido de
1971.
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis -A-
rial n. MTPS-3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário 0 fiéial
de 29 subsequente, no uso das atribui-
çõe3 que lhe são conferidas pela Lei

4.769, de 9 de setembro de 1953,
regulamentada pelo Decreto 	
ri° 81.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1° Aprovar a . reformulação de
Orçamento Sintético do Conseliin Fe-
deral de Técnicos de Administração,
para o exercido de 1971.

Art. 2° Fica aberto ao Conselho Fa-
dem] de Técnicos de Administr aç
o crédito suplementar no valor d .
Cr$ 13.174,38, para reforço das dota-
ções orçamentárias a saber;

3.1..3.0 — Serviços de Terceiros —
Cr$ 10.374,38

4.1.4.0 — Material Permanente —
Cr$ 2.800,00

Art. 30 Os recursos necessários a
execução desta Resolução decorrerão
da anulação de igual importância no
elemento de despesa 3.1.1.0 — Peii-
soai, cuja dotação de Cr$ 83.000,00
(oitenta e tres mil cruzeiros), passa-
rá a figurar com o total de 	
Cr$ 69.825,62 (sessenta e nove mil,
oitOcentos e vinte e cinco cruzeiros e
tiessenta e dois centavos.).

Art. 4° Esta Resolução .entrará em
vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de ,1971.
Wilson de Souza Aguiar, Presiden-

te da Junta Interventora, Port. 	 _ -
MTPS-3.200-71.

CONSELHO
, REGIONAL DE TÉCNICOS -

DE ADMINISTRAÇÃO

P Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1 REGIÃO

N° 0-72
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção cia 1' Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Porta-
ria número 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro 'do Traba-
lho e Previdência Social, no uso das
atribuições que lhe ,são conferidas
pela Lei n° 4.769, do 9 de setembro

L69 1965, reg( linraentada pelo Decreto

no 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:	 -

Art. 'I° Os bacharéis em Adminis-
tração, com registro provisório neste
Conselho pelo prazo de- 1 (um) ano,
ficam com tal período de tempo pue-
m:pão, a partir da data da expedição
cfol registro, para 2 (dois) anos, nas
mesmas, condições dos que foram
atingidos pela Resolução J1-CRTA 1°
Reáião n° 34-71.
'Art. 2° Conceder registro aos se-

guintes profissionais:
a) ,nos termos do artigo 30, pará-

grafo único, da Lei n° 4.769-65, a:
1. Benivaldo do Nascimento —

CRTA 1 4 Região n° 253
b) nos termos do artigo 30, letra

"c", da Lei n° 4.789-65, a:
1. Hélio de Aguiar Nemésio de Al-

buquerque — CRTA 1• Região nu-
mero 255.

2. Ismael Paignez — CRTA 1° Re-
gião n° 257

3. José Seneca Lobo	 CRTA 14
Região n°258

Art. 3° Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasilia, 4 de fevereiro de 1972. —
Feneion Moreira, Presidente. — Fran-
cisco de Paula Pessoa, Conselheiro.
— Eduardo Gurgel do Amaral Valen-
te, Conselheiro.

RESOLUÇÃO JI-CRTA	 REGIÃO
N° T-72

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 14 Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Por-
taria n° 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho e Previdência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada Peio Decreto
n0 61.934, de 22 de dezembro de 1987,
resolve:

Art. 1° Conceder registro provisó-
rio, pelo prazo de 2 (dois) anos, nus
termos do artigo 3°, letra "a", da Lei
n° 4.789, de 9 de setembro de 1965.
aos bacharéis em Administração:

1. Zelia da Silva Ramos — CRTA
14 Região RP-99

2. Carlos Alberto Milhornem de
Sousa — CRTA 1 4 Região RP-400

3. Luiz Gomes Moreira — CRTA
1° Região RP-101

4., Sérgio Sampaio — CRTA 1° Re-
gião RP-103

Art. 2° Esta Resolução eintrarã, em
vigor na data da. sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 1972. —
Fenelon Moreira, Presidente. —
Francisco de Paula Pessoa,. Conse-
lheiro.	 Eduardo Gurgei do Amaral
Valente, -Conselheiro.

INSTITUTO NACIONAL'
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL:

Relação INPS n.° 27, de 1972
PORTARIAS

CONSELHO 'FISCAL
N° 899, de 2 de fevereiro de 1972 —

Exonera, a pedido,' a partir de 2 de
fevereiro de 1972, Reginaldo José da
Câmara Moura, n° 85.072, cio cargo
em comissão de Consultor-Técnico,
símbolo 4.C.

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRGI3

N° 2.335, de 1 de fevereiro de 1972
— Exonera, a pedido, Paschoar Ilic
Buksraan, a. n°, do cargo de Médi-
co, uivei 21.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPIt

N° 165, de 1 de fevereiro de 1972 —
Exonera, a pedido, a contar de 6 de

junho de 1971; Edmundo Macário da
Cruz, no 37.437, do cargo de Oficial
da Administração, nível 12.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

N° 1.794, de 2 de fevereiro de 1972
— Exonera, a pedido, a partir de 17
de março de 1972, Antonio Mollica
Filho, n° 1.478, do cargo de Técnico
de Administração, uivei 22; No 1.795,
de 2 de fevereiro de 1972 — Exonera,

• a pedido, a contar de 29 de dezem-
bro de 1971, Junko Momose, núme-
ro 42.971. do cargo de Oficial de Ad-
ministração, uivei 12; n° 1.796, - de 2
de fevereiro de 1972 — Exonera, a
pedido, a contar de 30 de dezembro
de 1971, Sebastião José Albino, nú-
mero 14.149, do cargo de Armazenis-
ta, nível 8.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS
No 9.082, de 31 de janeiro de 1972

— Exonera, a pedido, a partir 'e ;"1
de janeiro de 1972, Joffre da Silva
Carneiro, n° 69.416, do cargo em co-
missão de Coordenador de Assistên-
cia Médica, símbolo 3.C; n° 9.083, de
31 de janeiro de 1972 — Dispensa, a
pedido, a partir de 1 de fevereiro de
1972, Eduardo Aimoré Jones, número
22.350, da função gratificada de Che-
fe do Poeto de Assistência Médica "em
Nova Lima (T), símbolo 4.F; número
9.085, de 31 de janeiro de 1972 — De-
signa Clovis Lourenço Passos, nú-
mero 881.703, para exercer a função
gratificada de Chefe do Posto de As-
sistência Médica em Nova Lima (T),
símbolo 4.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SA0 PAULO

No 10.365, de 17 de janeiro de 1972
— Dispensa, a contar de 3 de janeiro
de 1972, Lúcio Cesare Furia, numere
2.564, da função gratificada de En-
carregado do Setor de Controle de
Pessoa/ do PA Santo Antônio (I),
símbolo 10.F, na Coordenação de As-
sistência Médica, tendo em vista sua
aposentadoria ocorrida naquela da-
ta: N° 10.388, de 19 de janeiro de
1972 — Dispensa, a pedido, a contar
de 17 de janeiro de 1972, Expedito
Oliveira da Silva, n° 31.868, da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Secretaria da Procuradoria Local,
símbolo 7.F, na Agência em Santo
André.

Relação INPS n.° 28, de 1972

cy, Bailes de Oliveira, no 62.572, do
cargo de Escrevente-Datilógrafo, ní-
vel 7e. n° 1.332, de 4 de fevereiro de
1972 — Exonera, a pedido, a contar
de 13 de dezembro de 1972, jeovah
Cardoso de Faria, no 36.652, do cargo
de Escriturário, nível 10; n° 1.333, de
4 de fevereiro de 1972 — Comado
aposentadoria, por invalidez, a Niso
Monteiro, n° 14.425, Escriturária, ní-
vel 10.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA 811013

N° 2.334, de 1 de fevereiro de 1972
— Concede aposentadoria, com pulsó-
ria, a contar de 12 de agôsto de 1971,
a Edgard Lisboa Lemos, no 17.550, —
Procurador de 1° Categoria; número
2.336, de 2 de fevereiro de 1972 —
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Irene Rodrigues Mala, nú-
mero 18.982, Enfermeira, nível 22;
n° 2.337, de 3 de fevereiro de 1972 —
Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Jandira Freitas Machado, nú-
mero 50.705, Servente, nível 5; nu-
mero 2.338, de 3 de fevereiro de 1972
— Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Erotildes Jardina, dos Santos,
n° 65.516, Cozinheira. nível 8; núme-
ro 2.339, de 3 de fevereiro de 1972 —
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Esther Reicher, n° 44.048
Ondeia de Administração, nível 18-

Determinações de Serviço
DIRETORIA DE )CONTABILIDAD1

E ATJDITORIA
No 594, de 2 de fevereiro de 1972 —

Dispensa, a pedido, a contar de 1 de
fevereiro de 1972. Juvêncio Bra.nsford
Cardoso, no 58.773, da função grati-
ficada de Encarregado de Turma,
símbolo 9.F, na Contadoria-Geral.

SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO

N° 1.748, de 1 de fevereiro de 197a
— Dispensa, a pedido, Rubens Lopes,
n° 10.253, da função gratificada de
Assistente de Serviço de Habilitação
(DB-I), símbolo 3.F; n° 1.749, de 1
de fevereiro de 1972 — Designa Mar-
garida Flor Távora Fontoura Cruz,
n° 44.556, para exercer a função gra-
tificada de Assistente de Serviço de
Habilitação (DB-I), símbolo 3.F, no
Centro Setorial de Treinamento, com
atribuições de Treinadora. — Léa
Ribeiro da Silva Novaes, Diretora da
GPD.

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
No 997, de 4 de fevereiro de 1972 —

Exonera, a pedido, a contar de 1 de
fevereiro de 1972, Wilson Santos de
Araújo, no - 48.758, do cargo em co-
missão de Diretor de Departamento
(I), símbolo 2.C, com atribuições de
Assessor-Chefe da Assessoria de Fis-
calização, na Secretaria cio Arrecada-
ção e Fiscalização.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N° 1.328, de 4 de fevereiro de 1972
— Exonera, a pedido, a contar de 31
de agósto de 1971, Anna Maria Fon-
toura Nasser, n° 18.086, do cargo de
Escrevente-Datifógrafo, nível 7; nú-
mero 1,329, de 4 de fevereiro de 1972
— 1 — Torna sem efeito o DP nú-
mero 4.738-63 (C), que dispensou o
Servente Manoel Cavalcante Dinis;
2 — Exonera Manole Cava/cante
Diniz, n° 11.46 (B), do cargo de Co-
zinheiro, Mv& 5; n° 1.330, de 4 de
fevereiro de 1972 — Exonera, a pedi-
do, a contar de 21 de janeiro de 1972,
Zu/eide Fittipaidi Freire, n° 49-423,
do cargo de Tesoureiro-Auxiliar de la
Categoria; n° 1.331, de 4 de feverei-
ro de 1972 — Exonera, a pedido, a
contar de 2 de janeiro de 1972, Nazi-

Relação SP n.° 9, de 197Z

PORTARIA

SECRETARIA DO PESSOAL
N° 5.337, de 31 de janeiro de 1972

— Aplica a pena de demissão ao Ser-
vente, nível 5, Luiz Fernando Con-
ceição, n° 51.973, lotado na Superin-
tendência Regional no Estado do Rio
Grande do Sul, com fundamento no
artigo 207, inciso II, da Lei n o 1.711,
de 28 de outubro de 1952. — Roberto
do Amarai, Secretário-Adjunto da.
Pessoal.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA •
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 33, de 1972
- PORTARIA N.° 227, Dá 11 DE

FEVEREIRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe conferem os artigos 17, do De-
creto-lei n.° 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940 e 5.° do Decreto numero
70.133, de 9 de fevereiro de 1972
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RELAÇÃO CG-9, DE 9-2-72
PORTARIAS DO PRESIDENTE

1 - QPEX n9 64, de' 7 de fevereiro
de 1972. I - Declara, de acordo com
o artigo 60 da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, Raul Romero de
Oliveira - ocupante do cargo de Es-
tatístico, classe B, nível 21, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinção, da Administração Cen-
tral do antigo Conselho Nacional de
Estatística - enquadrado no símbo-
lo 4-C, correspondente ao cargo em
comissão de Diretor (Diretoria de
Documentação e Divulgação) e agre-
gado ao mesmo Quadro de Pessoal,
a partir cbk 26 de maio de 1967, em
virtude de estar amparado pela Lei
n9 1.741, de 22 de novembro de 1952,
considerando-se vago, automática-
mente, na data -da agregação, o car-
go de • provimento efetivo ocupado
pelo servidor no referido Quadro;

II - Tornar, em conseqüência, sem
efeito a Portaria - QPEX n9 333, de
10- de julho de 1970, publicada no
Diário Oficial (Seção I, Parte II) de
17 de julho de 1970.

2 - QPEX n9 65, de 7 de feverei-
ro de 1972. I - Declara, de acordo
com o artigo 60, da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, Francisco Cronje
Bezerra da Silveira - ocupante do
cargo de Agente de Estatística, clas-
se C, nível 14, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal, em extinção,
das Inspetorias • Regionais do antigo
Conselho Nacional de Estatística -,

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

(Dic:rf) Oficial do 10 de fevereiro
do 19n 2), resolve:

-
Nomear, nos termos do inciso III,

do artigo 12, da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952 - Jesus . de Ma-
ria Neves Ribeiro, atual Chefe da

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

Divisão de Pessoal (PDP), da Presi-
dência (P), para exercer o cargo, em
comissão, slmbolo 2.C, de Diretor do
Departamento do Pessoal, do Quadro
da Administração Central e õrèãos
Locais. - Ayrton Ache Ptilar -
Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR N9 17, DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1972

Altera a Tarifa para Seguro Faculta-
tivo de Responsabilidade Civil dos
Proprietários de Veículos Automoto-
res de Vias Terrestres.
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no art. 36, alínea c,
do - Decreto-lei n9 73, de 21 de no-
vembro de 1966,

Considerando o processo pela
Federação Nacional das Empresas de
Seeuros Privados e de Capitalização,
através do Ofic:o FENASEG 2.911 de
1971, de 9-9-71, e o que consta do
Processo SUSEP 18.500-71 resolve:

1. Alterar o item 1 do atrigo 69
da Tarifa para Sero Facultativo de
Responsabilidade Civil . dos Proprie-
tários de Velculos Automotores de
Vias Terrestres, dando-lhe a seguin-
te redação:

"1 - As alterações que forem in-
troduzidas nesta Tarifa aplicar-se-ão
aos seguros novos e às renovações;
às inclusões de veiculos; às amplia-
ções de coberturas e às substituições
de veículos em que o novo for de
categoria tarifária diversa do veículo
substituído".

2. Esta Circular entra em vigor
da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. - Décio
Vieira Veiga.

CIRCULAR NO 18, DE 7 DE
FEVEREIRO DE'1972

Altera disposiOes da Portaria
INSPC n9 39:156.
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36, alínea c,
do Decreto-lei n9 73, de 21 de no-
vembro de 1966,

Considerando a conveniência de
simplificar a rotina administrativa,
para melhor rendimento dos servi-
ços, e	 •

Considerando os pareceres que cons-
tam do Processo SUSEP n9 616-72,
resolve:

1. Ficam as Sociedades Segurado-
ras dispensadas de requerer autori-
zação para adotar o sistema de for-
mulários únicos, na forma determi-
nada pela Portaria INSPC n 9 39, de
28-12-66, nos ramos padronizados em
que já tenham obtido autorização
para operar, observadas as demais
disposições da citada Portaria.

2. As Sociedades. Seguradoras de-
verão enviar comunicação à SUSEP
indicando a data a partir da qual
adotarão o sistema, o qual abrange-
rá, obrigatoriamente, todos os res-
pectivos órgãos emissores, e deverá
ser acompanhada dos impressos de-
finitivos, em triplIcata, das Apóli-
ces e Proposta Únicas.

3. Alterar os Questionários a se-
rem anexados às Propostas triticae
dos Seguros de Acidentes Pessoais,

temporários ou eventuais. - Décio
Vieira Veiga, Superintendente,

CIRCULAR N9 55, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1971
• Retificação

Na publicação da Circular n9 55,
de 20 de dezembro de 1971, da Supe-
rintendência de Seguros---Privados
feita ,no Diário Oficial de 3 de feve-
reiro de 1972; Seção I, Parte II, pá-
ginas 476 a 478:

a) no "caput" da Circular, onde
consta: "Decreto n 9 ..., de, .."

deve constar: "Decreto n 9 70.076,
de 28 de janeiro cie 1972";

b) 'acrescentar, após o item 2 da
Circular: "Décio Vieira Veiga; •

O) apresentar a letra o, do artigo
29, das Normas para aplicação das
penalidades, com o seguinte teor, que
é o verdadeiro: "as que pagarem ou
creditarem aos corretores de seguros
comissões que ultrapassem os limi-
tes máximos estabelecidos nas tarifas
em vigor, ou os percentuais fixados
pelo CNSP e pela SUSEP multa de
Cr$ 1.000,00 ou o dobro das comis-
sões irregularmente concedidas, se
ésse dobro for superior àquela impor-
tância";

d) no art. 12, das citadas Normas,
onde consta: "conduta técnica",

deve cOnstar: "condução técnica";
e) no art. 39, onde consta: "Os

prazos estabelecidos nesta Resolu,
ção",

deve constai: : "Os prazos estabe-
lecidos nesta Circular";

1) no art. 45, onde • consta:
normas e instruções referentes às
operações de seguro, resseguro ou re-
trccessão",

deve contar: "...normas e instru-
ções referentes às operações de se-
guro, cusseguro, resseguro ou retro-
cessão".

enquadir nn símbolo 6-C, corres-
poneenie ao e.go em comissão de
Inspetor Regional no Estado do Cea-
rá, e arejado ao mesmo Quadro de
Penni, a partir de 28 de maio de
1969, em virtude de estar amparado
pela Lei n9 1.741, de 22 de novembro
de 1952 considerando-se vago, auto-
maticamente, na data da agregação,
o cargo efetivo ocupado pelo servidor
no referido Quadro;

II Torna, em conseqüência, sem
efeito a Portaria QPEX n9 214, de 16
de abril de 1970, publicada no Diário
Oficial (Seção I, Parte II) de 29
subseqüente.
"3 - QPEX n9 66, de 7 de fevereiro

de 1972. I - Declara, de acordo com
o artigo 60 da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, João Baptista de
Aguiar Ayres - ocupante do cargo
de Agente. de Estatistica, classe C,
nível 14, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do antigo Con-
selho Nacional de Estatística -, en-
quadrado no símbolo 2-F, correspon-
dente à função gratificada de Agente
Itinerante (Estado de São Paulo), e
agregado ao mesmo Quadro de Pes-
soal, a partir de 19 de julho de 1969,
em virtude de estar amparado pela
Lei n9 1.741, de 22 de novembro de
1952, considerando-se vago, na data
da agregação, o cargo de provimento
efetivo ocupado pelo servidor no re-
ferido Quadro;	 '

II -- Torna, em conseqüência, sem
efeito as Portarias QPEX números
497, de 12 de outubro de 1970, e 9,
de 15 de janeiro de 1971, publicadas,
respectivamente, no Diário Oficial
(Seção 1, Parte II), de 20 de outu-
bro de 1970 e 27 de janeiro de 1971,

Individual e Coletivo, de, Riscos, Aero-
náuticos e de Automóveis; oujos ter-
mos deverão ser substitialdos pelos
dizeres constantes das propostas em
vigor para cada uma dessas modali-
dades de seguros.

4. Esta Circular entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. - Décio
Vieira Veiga.

PORTARIA N O 20, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36, inciso VIII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 60.459, de
13 de março de 1967, resolve:

Designar Ivete Pinheiro de Araújo,
Escriturária, uivei 10-B, do Quadro
de Pessoal do Instituto Nacional de
Previdência &ciai, à disposição da
SUSEP, para substituir o Secretário
da Diretora da Divisão de Finanças
do Departamento Financeiro, padrão
GF-6, ncs seus impedimentos legais,
temporários e eventuais. - Decio
Vieira Veiga, Superintendente.

PORTARIA N9 21, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36, inciso VIII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 60.459, de
13 de março de 1967, resolve:

Designar Celme Reis Gauz, Auxi-
liar Especialista "E", regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
para substituir o chefe da Seção de
Análise do Mercado, da Divisão de
Anál ise e Cadastro do Departamento
de Contrôle Econômico, padrão GF-1,
durante seus impedimentos legais,

-
O Departamento de Imprensa

Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho

•da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, cum
antecedência de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Corraios,,e
e Telégrafos, em Brasília.	 •

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
PORTARIA N9 215 DE 8 DE

NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açucar e do
Álcool, usando das atribuições que

• lhe Confere a letra' D do art. 8, do
Decreto n9 61.777, de 24 de nevem-
wo de 1967, e com fundamento no

•artigo 11 do Regimento Int erno . apro-
vado lido- Decreto número 29.118, de

de janeiro de 1951, e no artigo 12
lo Drcreto-lei número 200, de 25 de
;everclro de 1967, resolve delegar com_
-ietência £40 Diretor da Divisão de
Jontrôle e Finanças, Fiscal de Tri•
5utos de Açúcar e Álcool, Classe B,
José Augusto Maciel Câmara e ao
Dhefe do Serviço de Contrôle Geral,
Zontador, Classe B, Nível 21, Fran-
eisco Martins .Moreno, para assina-
rem cheques e orden.s os' en-
-lossarem cheques e outros documen-
te- sendo que a movimentação das
contas e demais formalidades far-se-

•lei mediante a assinatura de qualquer
dos acima outorgados, conjuntamente
com a assinatura do Tesoureiro de 19
•liategoria, Alberto Castelo Branco
Costa Lobo, ou com a de um dos
Tesoureiros Auxiliares de 1 9 Catego-
ria, Eloyr Laranja de Freitas e An-
tonio Ramos Mala, com exceção das
ordens bancárias as quais, conside-
rando peculiaridade da organização
leste Instituto, serão assinadas pelo
Diretor da Divisão de Conteôle e Fi-
nanças, Fiscal de Tributos de Açúcar
e Álcool, Classe B, José Augusto Ma-
ciel Câmara, em conjunto com o Che-
fe do Serviço de Contrôle Geral, Con-
tador, Classe B, Nível 21, Francisco

MINISTÉRIO DA INDUSTRI.A
;

E DO COMÉRCIO
Martins Moreno, ou com o Chefe do
Serviço de Aplicação Financeira, Téc-
nico Agroindustrial, Nível 17, Eugênio
de Alencastro Salazar. - Gen. Al-
varo Tavares Carmo;

• MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO É
COORDENAÇÃO GERAL
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MINISTÉRIO DO, INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

INSCR• N2

0203

0863

2242

3.952

033/

3538 -

2075

1489'

3749

3.687

1277

3.886

IP673

0452

3.427

0299

,1169

0243

3.172

0917

0385

3.384

0423

5525

2206.

1.759

2285

3526

2133

3.030

2411

3.146

3.550

0451

0015

/578

0097

1434

0894

2079

0294.

0144

0753

007/

0874

.NOME

EMMANUEL IB CALHEIROS LOPES

MARIA LUCIA PINTO RASTOS SCHMIDM

PAULO BORGES

MARIA DA '00NdEIÇXO S6ARES

ALIDE.DE ARAUJO

HUGO DE OLIVEIRA GOMES

WELIINGTON TEIXEIRA Di'FIGUEIREIO
11

MILTON DE SOUSA	 d
CARMEN LUCIA PEREIRA DE ARAUJO

CAIU= LUCIA REIS 1:) MELO

CLAUCENIRA MARTA E SILVA CLETO

BERTA IAUDIEMA DA sraii.

RICARDO FAUSTO MECKER.

AURELIO .i0SÉ GATTI

MARIO DE OLIVEIRA GOMES

ISILDA.DAS NEVES SEQUEIRA'

,ANYA BARBOZA

MARCO ANTONIO AMORI61 DE CARVALHO

LEILA MARIA PEREIRA:VIEIRA

WARfLIA BAPTISTA WPTir.S

IOUIZA IZETH DA SILVA CRUZ

VICENTE SIQUEIRA DA SILVA PILHO

piso CAETANO PEREIRA.

NELSON ANTUNES CORDEIRO PILHO

MARIA SILVIA DE VASCONOELIOS .

MARIA RELERA SEREJO.MARROS

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA PILHO

DECIO 2ERREIRA IINDOSO

CEZAR MAURO DUVAL BANDEIRA

CARLOS VICENTE*CAURIN

MARIO MONTEIRO ME OLIVEIRA

SOIAWGE CHAVES COSTA GOMES

NICE BARROS ANDRÉ

JOSINETE DE OLIVEIRAGARCIA

ARGEL TADEU CATTI

JOSÉ BENEDICTO DE OLIVEIRA NETO

DUSTÁQUI0 SILVA MEIRELES

MAY DA CONCEIÇÃO CARDOSO DE ALMEIDA'

ANGELA MARIA MARTINS PADRÃO.

MÁRIO PAVIO SILVA COSTA

MANOEL NELSON PEREIRA

STELA SILVA DE /IMA

ELISA ORLANDO

WALTER ERNANI DENRIQUES DE JamEInk'

CARLOS ALBERTO MARQUES DE NOBIR03,

NOMIÀ LUCIA CABAIA ilVra3

MÉDIA icLASSI-
GLOBAL IPICAÇÃO

12

,22

32 1
42

52
62

82

92

109

122

3.31.1

3.42

152 t

162 1172'

182

192

202

212

222

232

242

252

262--•

272

282

292

504

312

322

532

342

352,
541

372
302

392
402

412,

422

432

442

452

462

2NSOR.,Na

3.108

5862

0206

0759

3564

0683

0814

0046

0630

2784

2029

0262

3149

0337

2549

1742

1708

1203

0656

0620

1613

0699

3.024

15811

3.077

2836

3784

2402

2833

3.670

0400

2382

3.037

2789

387;

2162

3476.

0904.

2844

2959

0398

0100

2351

0590

3.103

001/

2571

0815

2447

3070

2039

0225

,3810

,673

, NOME

NAYIDE)WARQUES

JOSÉ AMARASTE DE JESUS .

ZUIZ'HORACIO PEREIRA SOUTO

MAURÍCIO CALDAS poucAar0

CELIA DA ROCHA

HELENO . PRANCO MESQUITA

MARIA CIÉUDES ALVES DO NASCIMENTO

ERINÉAMARTINS DE MACEDO

SANDRA MATTOS DOS ZANTOS ALUO

LUIZ GUILHERME COSTA SOUZA VAIA

ELISABETH BIANCOVILLI

MARIA CHRISTINA PEREIRA

SILAS MOREIRA DA COSTA. k

DAISi SIQUEIRA DA SILVA

MARIA NEIDE MAGALHAES LIMA

ISA MARIA FREIRE

JARDA COELI FAJARDO URROU.

MARILDA DUARTE DE OLIVEIRA

ANTONIO CARLOS MENDONÇA.

MIRIAM TABORDA PEREIRA

ISAIAS ALVES LEÃO

SANIRAMOREIRA DE pRITO

LUCINDA DA COSTA USINA
-

yANDERLEI mui,,Tiz DE SÁ

THEREZINHA MATTOS DOS ANJOS

JOSÉ HENRIQUE 2RAUCHE ICEM

ALEXANDRE BATISTA COUTO MARTINS

SEVERINO BEZERRA DE VASCONCELOS

CHIRIEI CLAUDIO PERNANDES

DEBORA MENCHIMOD

MARIA TEREZA NEVES VENTURA

MARLENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA.

MIRIAN LUCIA VASCONCELIOS SEIXAS

JOSÉ LUIZ DA CUNHA

ELESYLVIO LIMA

WILMÃ DUARTE BAIBINO

ÉLSON ANTONIO DE CARVALHO

SILVO HENRIQUE DE SOUZA NETO,

IEDA LOPES CHAVES

MUI MARIA DE ALCÂNTARA SILVA

IVONE DE SOUZA

REGINALDO MENDONÇA DA SILVA

JOSÉ PAULO PORTO BERRARDES

uaRIO CARVALHO DE OLIVEIRA 'NETO

ADNAIYA FERNANDES Ia SILVA

EZIELSON DE PAULA BARBOSA

MIRIAli DE LIMA

ALTINÉA DOS SANTOS , .

OTTO PAULO BRAUTIGAM

MARIA TEREZA 32 AzsuDO.ARA00,,,

bauár ROBERTO LEITE ptDIPE

ALEREDO MACIEL NATO

AICIR RODRIGUES ÇO4110

PLLVIÓ RODAIGUBS

MÉDIA FLASSI-
GLOBAL PICAM

472

482

492

502

, 512

522

532

.542

552

562

572

562

592

6oa

612

62à

632

641

652

662

672

682

692

702

712

722

'732

'742

751

762

772.

782

792

802

812

-822

832

842

85e

862

872

882

892

902

912

922

932

942

952

962

972

982

992

3.902

CONCURSO IX EXAXIIAGREWO

O' Diretor-Superintendente do Banco Nacional da Habitação, no Uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela IN; 69-66 e tendo em vista O
que determina a alínea	 sublteni 2.1 da 11/334-69, resolve:

Homologar oa reaultados finaie do concurso público para pra
vimento de vagas na Categoria Música de DATIL6GRA20 do Quadro de Xeo-

coal do Banco Nacional da Rabi:baça% sujas instraOse.eapeolficas
raiá aprovadas pela IS ri2 2/71,.com as medias e claanifica9Ão geral n
dos. candidatos aprovado, conforma a relaça0'seguinte;

GUANABARA.

1/4

89,2

88,9

87,7

82,5

81,7

81,6

81,5

80,0

78,6

78,4

•78,3

78,3

78,3

77,9

77,9

77,5

76,8

76,0

75,5

75,4

75,2

74,6

74,3

74,1

74,1.

73,4

73,2

72,5

72,3

72,2

71,9

71,7

71,7

71,6

71,3

71,3

71,3

71,2

70,9

70,9

70,7

70,5

70,3

70,1

69,5%

69,5

69,4

69, 4
69,1

69,0'

68,9

68,9

68,5

68,4

68,1

68,0

67,8

67,7

67,7

.67,4
67,3

67,2

'67,1

66,9

66,9

66,8

66,6

66,6

66,4,

66,3

66,3

66,3

66,1

;66,0

65,9

65,9

65,8

65,5

65,5

65,5

65,4

,65,4

65,2

65,2

65,1

64,7

64,6

64,4

64,i

64,0

64,0

63,9

65,5

65,5

65,5

'6334
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nitcR. • MÉDIA
orou!.

dussr.
PICAÇEO

1011

INSOR. Ne NOME: MÉDIA
GLOBAL

'CLASSI-
TICAÇEO

1345
1••n••••••••••n..-.

MARGARIDA mau MAU GASPAR 63,3
0007, MARIA. IVONEI ume MIMO 63,2 3,022

0059 CELSO CAMPOS SANTIARNA •	 60,3 1561

1439 MARIA TORRES BARBOSA 63,1 3.032
3015 mARILENA DE MATTOS SAMPAIO 60,3 1571

2958 TERNÁRIO GoMES 63,1 - .3.042
0589 ANTONIO CARLOS CARNEIRO DA CUNHA 60,3 3.582

1633 Anulam CARVALHO NUMES 63,1 dOft
0009 MARTA MARIA MONTEIRO 60,2 1591

0708 • ÁRIANO FRUTUOSO BAPTISTA 63,1 710,6À 3770 PAVIO CESAE DA SILVA .60,2 3.602

0125 MARIA ALVANY GIREO CABRAL 63,0
0464 CARLOS ALBERTO BARBOSA E SILVA 60,2 1.611

167i. ELISA BAcONcE4E0 MEIO 62:9 104
0191 NAIRA YMUSE cARroso • 60,1 3.622

0645 MARIA FRANCISCA DE MENDONÇA COSTA 62,9 2..õã
0163- EL/ZIA MORAES MACHADO 60,1 3.632

3471 IOCIA MARIA NUNES BANAM! 62,8 2.1Ogi •
2960 CARLOS WAGNER COSTA DE BARRÕS 60,1 3.642

0112 CARLOS ALBERTO IA SILVA PEREIRA. 62,6
0872 ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA 60,1 1652
3669 MARIA LUIZA SORIANO 60,0 3.662

2793 MARIA GOMES SANTOS RECRIO 62,5. 1121

1369 ELVIRA MARIA DE FREITAS DA InoTTA 62,5 3.132
0492

0446

SHEILA PESTANA VIDAL

MARIA DE JESUS FARIAS DA SILVA

60,0,
60,0

167a
3.681

1308 J0s2 Ramos SALES 62,5 3.142
3254 RufiaRia MOREIRA 60,0 1692

0557
0970

MARLI VIDEIRA	 •	 -

WILSON JOSÉ DA nua lagiR0
62,4'

62,4

1151

3.162
3799 FERNANDO FARIAS FERRARDES 6.6,0 1702
3038 CARLOS FERNANDO RIBEIRO jARDIK 60,0 1712

0650 J0s2 FERREIRA MANDAI PURO 62,3' 3.172
3786 REGIRAL10 PEREIRA. DOS SANTOS 60,0 172a

0382 REGINA CÉLIA CORRÊA 62,3 1181
2406 ARNAUD FELIX DE SONSA. 60,0 ,1731

1222

1554

=ida GONÇALVES ¡AVIER

LEREIDE BUGE8 i)0 NASCIMENTO

620
62,1

1192
1202 166 SCHEILA DE.VASCONCEILOS TOUBED 60, O •174‘

2857, MARIA MO SOCORRO ANDRADE O011flg0 62,0 121a 2167 MEZINHA DE IUCA.SAMPONHA 60,0 175a,

2170 MARIA ELISABETE . MARANHEO MARTINS 62,0 .1222 . 0402 CESAR .AUGUSTO VIEIRA SANTOS 60,0 1764'

3846 JOSÉ CARLOS DO 	 san08 62,0 3.232 SIO PAULO

0292
2810

Viviam() FIGUEIREDO

NEW MIRANDA JUCÁ

61,9

1252
INSCR. 244 =KB itgBia

¡igen
°ZUM..
I10410

0836

2336.

MARLENE RAMKUNDA DAS MOEW

GIIDERTO COUTO DA COSTA

6,48

61,5

1262
1272

0248

1484

ADERI]; DERNARDINO /E LIMA,	 •
JOEL TEIXEIRA MARTINS

82, 4.; ;.1
24,

1543 CARA= COEI' LOPES ,61,5 1281 0551 TERCEI MATSUMIYA. .78,1 e 31

2387 EICENYR TATAGIBA CORDEIRO.. 61,2 1291
6965 •nn

MASASI.MAÉDA 77,2 42
3668 YEDA NIIZA TER 61,2 1302 oeS9 BASIL IMIKETTEIXEIRA 76,3 52
0375 NOELCIR CUNHA DA gnin 61,2 3.312

2195.: DARCI OLIVEIRA DOS SANTOS' 7517' 62
0965 BEIXISS CATRES 61,2 3.322

3092 ?MIRO NAGAMORI 75,2 •	 71

1262 XRÀ . DOS SANTOS .41DX0 61,1 3.332 0367 NEIDE XIMIE FUJIN. 73,,. 84
3.673 MAIS IMESI PARERTONI URI 61,1 1342

0944 MARIA DULCE MASA DE MEDIA. 73,1 9"
2159 REUNO GANDRA. 61,1 '1351

2168 CELSO ORTEGA FERRARDES 72:7 102
3611 GIiEIDA COUTINHO SOARES 61,0 3.362

0427 CARLOS OSMAR. DE SOilA 72,7 •111.
248/ METE PERIMIRA GOMES 61,0 3.371 0988 ARLINIO AURELIANO MILHO 72,7 122
3762 B£DuDITA VILAS BOAS 3.0-1112 61,ó 3.381 1441 SONIA MARIA kactiADO 002E0 71,6 .1311.
2866 CARMEN COSTA NUNES 60,9 139a 1355 YOxio OsEIRO 71,3 •	 142
2909 I4A GOMES .60,9 .140e 0637 SELMA reuno umplA, 71,3 152
2781 MARIA DA GRAÇA RIBEIRO QUEIROZ 6b,9 3.431 0616 PEDRO MIKAIL FILHO 70,2 161
0042 FRANCISCO RODRIGUES DE .CUV4110 PILHO 60,8 .liza 2413 JUABEZ ME SOUZA 70,0 171
0363 =IA REGINA MO ART2 60,8 1432 1386 BIROKO RATO 69,9 182
0976

2367

HERVAL AUGUSTO CALDAS

ELIZABETHMITRANO LaSKAU

60,8

60,7

3.442

3,452
1363

0717

Émasox ianc0S BOTOS SILVA
-	 -

VERÁ RAQUEL GONÇALVES GAZZO

69,2

'68,9

19a
202

3887 =NEVAI SOUZA COSTA 60,6 1462 3096 JosÉ VERSIANI NETO 68,7 21e
1310 MANOEL EDUARDO MA EIRA carsroLL 60,6 3.472 0982 IVAN MEIGO DE IARA' 68,4 222

I
 '

1651 MJANIRA SARAIVA'CORREA 60,6 '148a 2963 SÉRGIO SAVIK BELIZÁRa 68,1 23a
0044 ANGELA MARIA BRANDO RIBEIRO 60,5 1492	 . 0639 REINAIDO NASCIMENTO DE QUEIR(56 67,8 242
0413 ROBERTO DE OLIVEIRA 60,5 1502 0608 MARIA EUCLÉDIS M6DENA 67,8 252
2870 SOLANGE NAZARWULTERREIRA nu= 60,4 '1512

'
0576 JO3g UBIRAJARA MAS CARD0ow 67,5 262

0465 2EuITR DA SILVA IDILLO 60,4 3,522
2174 CARLOS PEREIRA BRA2 67.4 E71

2200 MARIA 223 BAEARÉ ÁVTLA DA anyi. 60,4 153a.
3.178 RENATO NAU 67,4 28.2

1338 - .WRICE CABRAL LOPES 60,3 1541
3.765. giutut $00O220	 51.1Y,EIM: 6713 294

2896 osommu mtraz I Wy411110 j 60,5 155$)



MÉDIA 1 OLASSI..
GLOBAL	 DcA

;OR. N1 NOME' •

302

.311

, 2405,

'1639 t.

JESUS ALVES PEREIRA

MARTA TuRi TazomI0HI

322 2.19 CARLOS ALBERT?) BUENO MOS REI(

332 ,
342

0618
1306

ALFREDO EMITI TAXADO

FERNANDO ROBERTO =AREIO

352 ..2983 TORRIY0 IDE
364 2694 MAGALI STEBANO DARACUASS17

372 0311, • TERESA . AXIXO MIYAZAEI

382 109T ILDEMAR MESSIAS VILELA

392 0882 MARIA JOSÉ CARDOSO

402 1837 NATIO YOSHIDA

412 0079 LIA PEREIRA MA SILVA

422 2727 MARCOS MINAGUCRI

432 0509 NIVANILLA NATOS DA ROSA

442 0942 JOSÉ SERGIO re MEDEIROS PENES

452 0625 AZEMI YOSHINAWA

462 1620 MINAR SUMAKO 10S1MURA

472 0126 EDUARDO DE PAULA MONTEIRO

482 0299 IARA PAGA

492 2059 ANToNio CLAUDIO BARCRI

502 0014 EWERSON NUNES DA SILVA

51 2 0118 LUIZ GONZAGA TADEU DO CANTO

522 0484 JOSÉ LUCAS DA COSTA E CASTRO
532 008 GILBERTO SORDX0

542 0747 HILDA MARIA CAVASSI

552 2665 MAURIZA GOMES DE ODIVAIRL'

562 0149 CARMEN "MAS DA CRUS

1979 MARIA AMÀLIA BEEY,

8AN00 NACIONAL 1511 NA2ITAC70

BALABço GERAL FM 16.12.1971

670

, 66,9
.66,4

66,1

65,5

65,4

65,1

.6511

65,0

65,0

64,9

64,6

64,5

12

63,1

63,0

62,8

62,7

62,5

62,4

62,1

62,1

62,0

63„9

61,9 •

DepUit..
De Entidades do Bistend
Po FGTS

Credores por Pinandamentoe
8xternos . BID

Credores por Financiamentos
Externos. Ale

148.970.854,32
•7M,L,_.4.339 oca

• 10a.320.754,55

.57.529.215.62

9.928.85510,43

:8s.ssomo,i7

Credoras Diverso
	 1/4

Letras Iembilifrtas. do MN

FundO de Finenciameale p/Uagoacato . PIGAND

£0m80.pAa81ve,

42.874.554,27

74.254.448,39
10412.897.815 2/

3.1,879;905021978

acua de Com:1144;a	 5.301.266.970,09

2.7.3.87.172.491,8r

Capital
R:servas Diversa*

1.000.000.000,c0
 1,567.007.706,97'

táéP4ux44 '-
10t2 Muno De 0, ram

tanto,

#0.
CUUDIOLtrânco

Diretor-superintendente	 -	 e" pintor
ILMEN8 VAZ DA COMA

Presidenta

LUIZ CARLOS V. DA TONSEC:"--7
tiretyr

l"'";"2.•
89=0 11028 GARGIA DA Co

Pirçup,
-

Chora do Department° Financeiro a de
Goele81182A28nCO8IA8900;.0$.4181
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; 0070	 ERZ PEREIRA MA Slin

	0691 . 	TEREZINHAEUEINO CARDCZOL

	

'0921	 ROBERTO CIACOMINI

	3854	 Jost BENTO BE SOUZA RODRIOUES

	

3596 .	 al!Aan. =A sTEPANONI

	

2382 . .	 EDuARDo.TAN'AYUKI XURANAM%

	

0454	 REBNANI0 CARVALHO LEITE

	

0142	 JOvELTDO meã FERRARDES

	

•0886	 CeROLINAILLIsER

	

3.365	 YoSHIco 7.,AuRA HIRATA

	

2056	 A1ToNI0 JOsÉ mENNANDEM . .

	

0138	 vADERIANA NoRiso TuNIMIR°

3.126 • SOLANGE MIM Tab.°

-1-1)

	399	 EARIA ALZIRA. PEREIRA. ALVES

	

0327	 AGOSTINHO IOPES SERRANO

	

1548	 IVONE .TAVARES DE LIRA

	

0469	 PAULO Bua TAmAcuTI

•0916	 ANToNio,TRANc1800 DO NASCIMENTO
._

	

0170	 •ILsoN RdvERI	 -

	

3.987	 JOU BATISTA GOMES

	

_ 0871	 CATARINA JINNO

	

2249	 •JOEL COIMADO

	

0612	 ALVARO le CASTRO 7IALHO

	

2,460	 PERNANIO EARCRINI DIAS DA SILVA

	'1255	 JoEL laomis10 loDI -

	1995	 PÁRIA SMAL

	

17	 TANILDO •}1EDsinos DE AGUIAR

í

MÉDIA l'CLASSI,»
ODORAI.  • PICAÇU)

61,8 572

61,7 • 588

61,6 591

61,5 602

61,5 612

61,2 " 622
61,0 .632

'61,0 642

410 65e

60,9 662

.60,7 678

60,6 682

60,4 691
60,3 • 702

60,3 712

60,3 722.

60,3 • 732

60,3 742

60,3 752

60,3 762

60,2 772

60,2 782

60,2 792

60,1 801

60,0
60,0

• 812,

822

60,0 13á

60,0 842

NOME

ATIVO PA SBIVO

DISPONIVEL
Cefite 1.139.85146
Dances .319.009.101,44 542.348.552,20

REALIZÁVEL
Devedores Diversos 19.000.908,68
'Devedores por Parcelas &e Capital 	 lecolhe,
70evedores, por OperaeZes de Valeres sipotearios

43.727.212,61
1.114.500.23

,Biplos e Velares mobiluri01. 1.359433.246,08
1Pinaneimentos e RetinencOmentoi
Imóveis para Venda

9.986.409.836,41,
51.854.469. 94 11.457.102.193,97

ImnsurzAno
69.045.964.23móveis

14ui pamentos e Instala4ed B.;72.210.26
taterial Permanente 2.944.722 48 81.962.897,09

PENDENTE
Praterial em Transite .	 8.767,60
BIAistAncias em Alamaritad0

BOMA DO ATIVO
1,92,77_6_12, 291.477 92

11.879.905.521,75
Contas de COWNXWAÇZ) 5.307.266:91009

17.187.172.491,87,

Bio de 'janeiro, 16 de dezembro de 1971



Rio de Janeiro, 16 de dez	 o de 1971

RODRIGO NORACIO RC/A DA CO
Diretor there do Deram	 to inanceiro da'

Contabilidade -Ccotador-CRC-GB-1.421.

JOSE EDUARDO DE O. PENHA
Diretor

ROBE	 iernsik3
Diretor

Credores por Financiamentos

Externos'. BID 106.120.754,97

Credores por Financiamentos

Externos • AIO	 57.529.175,6t	 164850.130,17 \

Credores Diverso.

Letras Imobiliárias de Ha

rtsuld de F4ea1elannato Oeneamento rISANE

- 29.097.977,03

175.749.435,60

10.320.381.118,06

?ao exicivsi

Capital

Reservas Diversas

exicivei

Depósitos
	 • •	 •

De Entidades do Sistema

Do 8.0.2.8.

, 136.193.238,16

9.813.214.507 91

•
1.000.000.000,00

595.872.269 89	 - 1.595.872.269,89

0. 949.407 .746,01
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14800 NACIONAL DA BABITAÇZO 

to1ourrs..0n0 DAS VARIAÇ3ES FINANCETRAR

2e semesres - 16 De DEZEMBRO De . 1971

vARIAÇNIS ATIVAS
v

.vARIAÇOES PASSIVAS

RECE:TA PATRIMONIAL DESPESAS DE cus)Rio

Receitas de Valores Nobiliários 86.940.408,69 Pessoal 22.583.168.99

Receita de Finadciaientos Concedidas 249.885.785,95 Material de Consumo 951.181.20

Dutra* Receitas Patrimoniais 4.O91.971,7 540.918465,91 Serviços do Terceiros 21.098.366,19

REJEITA DR SERVIÇOS OPERACIONAIS Encargos Diversos 714.00,13 '

Taxa de Natureza Financeira 655.956,87 Despesas de Exercícios Anteriores 4.937,27

Taxa da Adviniatraii(o 95.771.995,11 AnulaçZes de Receita* da Exercícios Aoteriorea 771.78 45.353.310,56

2.845.441,51 TEANSPEPENCIAS CORRENTES

tibvendZes Econandeag
Tvu de Serviços /tenteei

Ria de Natureza Encala 1.671.208,39 2.038.412,18

Outras Receitas de Serviços Operacionais 449.634 54 101.396.236,42
ComtribuiÇOes de Natureza Social
Outras Transfer8ncias Correntes

3.982.495.77
669.637 84 5.690.565,79

RECEITAS DIVERSAS •	 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
Multa e Acrescimos Mcratórios

Indenizar:5es e RestituiçZes

15.266.297.66

•	 263.180,91

DESPESAS De CAPITAIS EM DEPOSITOS

234.323.309,66 - •
juros Creditados ao FGTS	 228.872.996,23
Juros de Depósitos	 5.450.31441

Anuladas de Despesas de Exercícios Anteriores 89.126,93 DESPESAS DE VALORAS nnatiiisins
,E4teds Seceltaz Diversas 169.615 70 15.988.421,24 Juros de Letraz /no611iArias

DESPESAS DE FINANCIAMENTOS Erremi
1.125.889,70

Jurog e Despesas rasos 8/Financiamentos 2.328.95465
VARIAÇUS EXTRAORÇANERTOTAB OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

Despesas de Finaociameoto* Concedidos 944.348 88 238.922.501.89

Variades p/Acuie. de Meteria/ de Consumo 917.¡,00 VA8IAÇ3ES EWIRA -ORÇAMENTARIAS
/nsulmistencias Ativas

Inscrlç:o da DAbitss do INPS '	 1.114.	 ,43
, 41.067,42

6.00.858,72Juros Devido, aos Fundos Especiais

, Variado p/boado de Bem' Móveis e Imóveis 544.69499 Variaç'Ems por Consumo de Material
Realizado de Capital

923.586.41
1.679.094.66

Valorizaç;o da Venda de Bens Móveis e Imóveig 41.287,06 Desvalorizado na Alienado de Bens 16.051,24.

suservenUncias Aavas 4.146.18 2.643.888,65 DepreciaçOes 2.850 673 22 12,181.111,73

VARIAC;(0 OPERACI6NAL

Para Complementar a Provido p/coutiogancia de Riscos de
Operado (1,5% do Ati,io) 18.375.112,74

Para Incorporar co Capital 78.645.012.41
Para Complementar a Provia° p/cobertura da Compromisso*
Futuros do NTS (1,75% do FGTS) 36.691J545,09
Para Incorporar • Piovimao piAntecipado de Socorro a V%
time de Calamidades	 .	 - 97.896.84

Para Incorporar co Fund.O . p/Reatituldo de COntribuidesm
da Lei 4.380/64 1.189.37212 157.798.99726

460.946.712,23 460.946.719,23

• •	 ••	 •

•

• 

	RUBENS NAS DA COSTA	 CLAUDIO LUIZ 1,11n10
Presidenta	 ,	 Diretor-Superintendentt

LUIZ CARLOS V. DA PCNSECA
Diretor

BANCO NACIONAL DA RABI/AC0

4	 BALANÇO GERAL

PERIODO 17 A 31.12.71 

ATIVO PASSIVO

DISPONIVEL

Caiza . .	 737.413,21

Bancos	 23.931.40/ 27

REAL/ZAVEL

Emvedorez Diverzon	 40.305.329;99

:evedores por Parc. de Cap. a Recolher	 43.358.458,88

Lavedores . p/bper. de Vai. NipotecAriOS	 893.032,56

Títulos e Val8reg Mobiliários 	 /	 1.561.380;816,39

Financiamentos e SeFinencipmentOs	 10400.986.696,6E'

:móveis pare Venda	 28.002.71/ 38

IMOBILIZADO

69.987.644,41

Equipamentos e Instalap411
	

8.865.204,83

jiaterial Permanente	 ,3,962.077,11,

I.ENDENTS,
•

Material em TA/leite
	

'246.834,19

Emigtincias em Almomarikado
	

R82.710,321

Outros Pendentes,	 20-3.4122C.t

Coutas de.Coepeneas10

	 SOMA DO•ATIVI

: 24.60.814,48

11.874.927.085,88

82.814.926,41

1.455.195,2k

11.983:846.002,02

..21,27722467,2, 64

17.561.244.672,66

PENDEM 

ValAre* a Regularizar

Contas dn Coopenseas
	 SOMA DO PASSIVO

67.586. .014 07
11.983.846.002,02

5.577.398.670,64

7.561.244.672,66
n••n•••••Dá° es joeires Dl de dezembro de 1971

/245-Pt-"•' ig-e•z-,-.-4:3	 (ZIa::';
1V8aNs' eez 144 çsm.	 o	 Cl•AuDIO LUIZ P

President* 	 fdritor-Wariatendent0

kil"A'"" cr-f•—•:'""1-"P-4-A..-.1"."-"I
' Ita& capit V. 1:4 roam& (

'..	 ' Nato/

rant
TOIRO

tor

'(44.9f1444.4,4
JOSÉ EDUARDO DE O. RPM

Diretor

40.44

Z PAR AS

Diretor

DA	 A

egete do Departamento Financeiro c74
G88tabilidsde-Contador-CRO-C8-1.421

-	 I90It210 EplicIO UI& DA mor
;MICO,



6.577481,10

24.250.373 , 11?!***it 's 4* Yinuolar*ntes C000*d18** • 17.722.792.64

MISTA DE SERV/C00 OPERACIONAIS

YADI1C5ES givis
RECEITA PATRIMONIAL

Receitas de Valores Nobiliariow Peemeal
Material 4* Comua*
SerVieow de Terceiro*
Immo. Diverso.

ROBMTD ONTEIRO
Diretor,

amimo SORI o GARCIA Dá

Diretor

JOSÉ =ARDO Dl o. 'POMA,
Diretor

ROO
Chefe do Departamento itianoeiro e de
Contabilidade-Contador-CRC-02-1.421

taxa 4* latures• Pleageoirm

Tios de Adminiatraigie

rasa 4* Sereipoekelonieder

lhoeita d. Atua.a, Zepopial

atras 11***Ite* de Servio* Operaoiosall

RECEITAS DI***US

bo1i&i Aoriodmos Morat4riff

IndeniampUe • Itertituip;“

Cetra. Reoeitaa Diversa.

50.356,04
••••

2.365.801,87

1,132.198,05

2.269,74

2.226.590,65

•33.519,63

i'

furos VÁS DA coou	 alouro uns mirro 4-
President*	 Diretor-Superintendente

LUIS CARLOS V. DA FONSECA i
Diretor

1.287.902,24

12.343.731,88

565.778,02

10.740.037,39

220.694,86

599.900,55 25,758 . 044.94-
30,202.275,00
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amo TAQIONAL DA morrAato
peswenucIo ars varnoêm raroloEnus
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Rio de Janeiro, '31 de deseabro de 1971
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Outra. Transfer:molas Corraute.

1**re 4* 5*941,100.

MIN ISTÉRIC

• DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

Termo de Cánvenio que entre i ce-
/ebrani o Instituto Nacional as Co-
lonização e Reforma Ag) aria e o
Departamento Nacional da Proart-
ção Mineral-Projeto RADAM We-
in:ando promover atividades rela-
cionadas com o "Projeto RAD AM'•

Aos dez dias do mês dê dese nb.o
do ano de mil novecentos e setenta e
um, na Cidade de Brasília presentes
o Dzutor José I. rancisco de Morria
Cavalcanti, Pres.dente do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA, entidade autár-
quica, com personal:dade jur.dica
própria, com sede e foro no Lriszrito
Fecteral, e jurisdiçao em todo o te.-
fitado nacional, daqui por dian e no-
meado simplesmente INCRA, e o It.
João Maciel de Moura, Presidente do
Projeto RADAM, representando o Di-
retor-Geral do Depaitamento acro-
nal 'da Produção Minerai do Minis-
tério de Minas e Energia, doravante
designado DNPM, celebram o presen4
te convento mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula primeira— O p:esente
convento tem por finalidade princt-
pal a obtenção de informações t oem-
cas nas éreas de interesse mais ime-
diato do INCRA, bem como selecio-
nar novas áreas para estudos espee,-
ficas, visando conhecer " o potencial
dos recursos naturais, na Ama:ônia.

Cláusula segunda — Este convento
está vinculado ao Plano Regional do
INCRA Dará a Amazônia.

TÊRMOS DE
• Cláusula terceira — Em decorren-

da do presente convento o INCRA se
obriga:

a) indicar ao DNPM as áreas de
seu interesse bem corno a escala cl,3
prioridades de utilização das mesmas;

b) fornecer recursos financeiros pa-
ra execução das atividades previStas,
conforme cláusula oitava, at)aves dos
seus órgãos locais na Amazônia, e
Meio-Norte;

c) acompanhar o desenvolvimento
dos trabalhos nas diversas fases.

Cláusula quarta — Por força deste
convenho o DNPM obriga-se a:

a) Observar as diretrizes e normas
para convenios estabelecidos pelo
INCRA;

b) levantamento de uso potencial
da terra, com enlase nas áreas indi-
cadas para a colonização, e re1ar,0-
rios especificas ,dos diferentes setores
de recursos naturais, compreenlendo
87 quadrículas de . 19 x 19 30', numa
arté aproximada de 1.607.847 km2,
conforme esboço que faz parte inte •
grante deste convênio;

c) fornecer ao INCRA as q •aartri-
cuias estudadas na medida que fica-
rem concluidas, na ordem das priori-
dades, com respectivos relatórios:

ti) fornecer ao INCRA material fo-
tográfico, em escala adequada, para
fins especificas, como resuraaa dos
trabalhos na escala 1:250.000.

Cláusula quinta — Sem prejwzo de
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira do INCRA, o Minis-
tério da Agricultura através de seus
órgãos centrais exercerá a fiséaitza-
ção e o controle da execução deztc
convenio.

Cláusula sexta-- É responsit),e) pe-
lo INCRA- há"ectordenação deste cem-
veva° o Departamento de Recursos
Fundiários, através da Divisão de
Recursos Naturais. •

Cláusula sétima — A Coordenação
técnica será exercida pelo DNPM —
Projeto RADAM.

CONTRATO
Cláusula oitava — A contribuição

•financeira do INCRA, mencionaaa na
Cláusula terceira, correra por conta
do Projeto 05.2.99.109.00 — Levan-
tamento e Avaliação de Recursos Na-
turais, no valor de Cr$ 870.0000,00
te;tocentos e setenta mil cruzeiros),
sendo Cr$ 470.000,00 (quat: ()centos e
setenta mil cruzeiros) no presente
exercicio e Cr$ 400.000,00 (quatro.).)::-
tos mil cruzeiros) no exerc.clo de
1972.

Clausula nona — Dos recursos re-
cebidos por força deste convento
obriga-se o DNPM a prestar drntas
trimestralmente de sua aplicaçao, en-
caminhado ao INCRA a documenta-
ção comprobatória.

fi 19 60 (sessenta) dias após o tér-
mino da vigência do presente ...)onve-
nio, o DNPM apresentará, além da
prestação de contas referida nc,
"caput" desta Clausula, um, relaã.io
circunstanciado da aplicação aos re-
cursos recebidos, com o recolhimento
do saldo porventura existente.

§ 29 Para aprovação da prestação
de contas, além das formalidades le-
gais, será considerada parte essencial,
o relatório técnico de avaliação expe-
dido pelo Departamento de Recnrros
Fundiários do INCRA.

Cláusüla décima — O pessoal que o
DNPM utilizar na execução do pre-
sente convênio ser-lhe-á diretamonte
vinculado e subordinado, e não terá
com o INCRA qualquer- vinculo con-
tratual ou estatutário, exceção feita
do pessoal previsto • no parágrafo úni-
co desta cláusula.

Parágrafo único. Mediante enteio.
dimento entre as partes convenentes,
poderá :)/INCRA destisarar p)ssoal pró-
prio para colaborar no Projeto RA-
DAM, sem prejuizo dos seus venci-
mentos no INCRA, bem como sua
vinculação inicial, correndo à conta
do DNPM quaisquer despesas com
deslocamento e diárias desses servi-
dores.

Cláusula décima primeira — O pre-
sente convento terá a duração de até
31 de dezembro de 1972 a contar da
data de doa assinatura, podendo ser
prorrogado ou renovado mediante
simples Termo Aditivo..

O Comenio poderá ser rescindido a
qualquer tempo, no caso de algu:na
das partes deixar de cumprir as abri •
gf.)";Ées nele prevista, ou por comum
acordo entre as mesmas.

Cláusula décima segunda — Fica
eleita, o Foro da Cidade de Brasilia
parc,"'dirimir quaisquer questáts que
resrritem deste convenio, renurman-
do-se desde logo a qualquer outro Fa- •

-ro por maior privilégio que tenha.
E, para firmeza e validade do raie

ficou convencionado, lavrou-se este
termo que, depois de lido e zunteri-
do e achado conforme, vai assinado
pelas partes. — José Francisco de
Moura Cavalcanti, Presidente. — Azo
Maciel de Moura, Presidente do Pro-
jeto RADAM.

Testemunhas: Luiz Henrique A. ac
Azevedo. — David Felinto Cavalcanti.

(Oficio n9 62)

Termo de Convento guie entre si ce-
lebram o Instituto Nacional de Co-
ionização e Reforma Agraria, Au-
tarquia vinculada ao Ministério aa
Agricultura, e o Clube União Fana=
Var de Cerrito, Terceiro Distrito do
Municipio de Jaguarko, para o De-
slovolvimento de sua Seção (te Ar-
tezanato.
Aos 20 dias do mês de dezeinbro de

mil novecentos e setenta e um (1371),
o Instituto Nacional de Colonizacao o
Reforma Agrária — INCRA, Autar-
quia vinculada ao Ministério da agri-
cultura, , doravante mencionada ape-
nas INCRA — MA, neste ato repre-
sentado . por seu Presidente, Dr. José
Francisco- de Moura 'Cavalcanti, e o
Clube União Familiar do Cerrito, 39
Subdistrito do Municipio de Jagua-
rAo, a seguir denominado CLUBE, re-
presentado pelo seu Presidente, Se-
nhor Pedro Neves Faria, firmaram
presente convenio Para a expansão
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sidades das edificações a serem cons.
traídas.

Cláusula sexta — Rescisão — Qual+
quer uma das partes tem o direito de
rescindir este convênio, desde que no-.
tifique convenientemente a outra.
- 19 No caso de rescisão, as partee
procederão ao encerramento 'das cone'
tas financeiras, restituindo-se ao IN-
CRA, no prazo de 60 (sessenta) dias
os saldos não utilizados.

Cpausula sétima — Vigência — Es-
te convênio entrará em vigor na da-
ta de sua assinatura e terá duração
do prazo de execução do Plano de
Trabalho aprovado.

Cláusula oitava — Casos omissos-
Os oSSO8 OMISSOS que surgirem na exee
rução do presente Convênio serão so-
lucionados de comum acordo, entre
o Comandante do 89 B E Cnst e o
Coordenador Regional do 'Norte km-
CRA, registrando-se a decisão éna

Ata de Reunião que conterá a decla-
ração de incorporar-se a este come.
nio.

Cláusula nona — Diversos

da Seção de Artezanato do CLUBE,
cuja minuta foi aprovada pelo Con-
selho de Diretores do INCRA — MA,
Mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira — Objetiva a ae-
sinatura do presente convênio, a COA-
cesso, pelo INCRA — MA de 'Uni
auxilio financeiro ao CLUBE, para
fim especifieo de aquisição de máqui-
nas e materiais para a expensa° da
Seção de Artezanato do CLUBE coa-
to-ine coneta do Processo INCRA —
BR n9 2.592-71.

Cleusida segunda — O Coordena-.
Cor Regional de INCRA — MA — RS
nu leio Grande do Sul, designara, u
teecutor Orçamentário do Convento,
cem as seguintes atribuições:

— Supervisionar a aplicação dos
recursos provenientes do INCRA —
MA;

2 — Encaminhar ao Coordenculta
Regional do INCRA — MA toda a
documentação que se refira à exe-
eine° do convenio.

Cláusula terceira — A execuçãu
operacional do convento cabera ao
Presidente do Clube, com as atribui-
çóes seguintes:

1 — Aplicar os recursos financeiros
de conformidade com a especificação
contida na Cláusula primeira e com
a legislação em vigor;
-2 — Enviar ao Executor Orçamene.

texto relatório e prestação de contas
cias despesas efetuadas com recursos
financeiros oriundos do INCRA —
MA;

3 — Adotar providências visando a
captação, nos periodos subseqüentes,
de recursos de outras fontes, para u
funcionamento e manutenção das ati-
vidades a serem desenvolvidas.

Cláusula quarta — o Presente cun-
vénio terá a duração improrrogavel
de 12 (doze) meses, contados da data
do depósito dos recursos previstos nal
Cláusulas primeira, quinta e sexta
deste documento, em estabelecimen-
to bancário local.

Cláusula quinta — Em cumprimen-
to ao disposto na Cláusula primeira,
o INCRA — MA, colocará à disposi-
ção do CLUBE na Agência do Ban-
co do Brasil, em Jaguarfto, a impor-
tenda de Cr$ 20.000,00- (vinte mil
cruzeiros).

Cláusula sexta — A importância
constante da Cláusula quinta, será li-
berada após a publicação deste ter-
mo de Convenio no Diário Oficia/ da
União.

-Parágrafo einico.Os recursos aclime
citados serão oriundos dos orçamen-
tos do INCRA — MA para o exerci-
do de 1971:

Projeto 02.6.10.1.04.00 Coordena-
ção da Politica de Desenvolvimento e
Extensão, Elemento de Despesa 4120
Serviço em Regime de Programação
Especial.

Cláusula sétima — O CLUBE se
obriga a apresentar ao INCRA — MA
dentro de 30 (trinta) dias após o en-
cerramento do prazo de vigência do
presente convênio, relatório acompa-
nhado da prestação de contas dos re-
cursos financeiros recebidos.

Cláusula oitava — O nome do IN-
CRA — MA deverá figurar em todas
as atividades do CLUBE, decorrentes
deste convenlo, com uma menção à
contribuição prestada pela Autarquia.

Cláusula nana — Sem prejuizo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira das partes conve-
nentes, o -Ministério da Agricultura,
através de seus órgãos centrais, po-
derá exercer a fiscalização e contro-
le sobre a execução do presente 'do-
cumento, bem coracedos -que _os suce-
derem ou o alterarem.

Clausula décima — Fica eleito o
Forp de Brasília — DF, com a exclu-
são de qualquer outro para a carnição
de questões pendentes relativas ao
presente convento.

E para clareza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se o pre-
sente convento que lido pelas partes
convenentes e testemunhas presentes

e achado conforme, vai por elas as-
sinado.

Brasília, 20 de dezembro de 1971. —
José Francisco de Moura Cacetearia.
Presidente. — Pedro Neves Faria,
Presidente do Clube União Familiar.

Testemunhas: Walmor Bortolate.
José Ramos de Paula.

(Oficio 1.39 62).

Termo de Convenio que entre si ce-
, lebrain o Instituto Nacional de Co-

lonização e Reforma Agrária e
Diretoria de Obras de Coopzrcção
do Ministéiio do Exército para a
execução de serviços de construção
da Agrovila São Jorge na faixa aa
rodovia RR-165 Santarém — Cuia-

•
Aos oito dias da mês de dezemnru

de mil novecentos e setenta e um, u
Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária, doravante deaomie
nado, simplesmente, INCRA, Anate-
quis Federal criada pelo Decreto-lei
ng 1.110, de 9 de julho de 1970, com
sede em Brasília — DF, &afiei° do
BNDE — 149 andar, neste ato repre-
sentada pelo seu Presidente, Doutor
José Francisco de Moura Cavalcanti
nos termos da letra "g" do Artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pe-
lo Decreto 119 68.153, de 1 de reverei
ro de 1971 e a Diretoria de Obras de
Cooperação do Ministério do Exerce-
to, doravante denominada, simples,-
mente,' DOC, com sede à Praça Du-
que de Caxias sen9, na Cidade do Rio
de Janeiro — GB, neste ato represen-
tada pelo seu Diretor Geral de Divi-
são Venitius Nazareth Notare, celta
rirem o presente convento mediante
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula primeira — Objeto —
presente convênio tem por objetive
a execução, sob responsabilidade do
29 Grupamento de Engenharia de
Construção cujo órgão executivo será
o 89 Batalhão de Engenharia-de Cms-
trução (89 B E Cnst), de trabatho de
construções da Agrovila São Jorge, na
faixa da Rodovia -BR-165, Santarene-
Culabá, na altura do kna 96, sendo
o km" Zero em Santarém, constande
de 48 (quarenta e oito) casas para
colonos, 1 (uma) escola primária, 3
(urna) casa de administração, 1
(uma) casa de técnicos, 1 (uma) to-
mada d'água adução para I (uma)
caixa de água, 1, (um) posto de saú-
de, 1 (um) armazém, 1 (um) par-
quearnento da Agrovila e 1 (uma)
praça de esporte, tudo conforme pro-
jeto do INCRA, que fará parte inte-
grante do presente convênio.

Cláusula segunda — .Responsabill-
dades do INCRA — O INCRA parti-
cipará deste convento cumprindo t...%
seguintes obrigações, além de outras
previstas neste instrumento.

a) a coordenação geral -deste coa
génio ficará, a cargo da Coordenado-
ria Regional do Norte, que destacará
um técnico, servidor da Autarquia,
como seu representante junto ao 89
B E Cnst para acompanhar a exe-
cução dos trabalhos em Ceias as suas
fases;

b) fornecer, no prazo de 20 (vinte,
dias após a, assinatura do presente
convênio, os projetos -urbanísticos e
de arquitetura completos, a que se 're-
fere a Cláusula primeira, para a exe-
cução dos serviços ora contratados,
, c) fornecer ao 89 B E Cnst os re-
cursos financeiros previstos neste
convenio;

d) entregar ao 89 /I E Cnst o terre-
no, onde serão realizados os serviços
de construção da Agrovila São Jorge,
demarcado, dentro do prazo de 30
(trinta) dias a contar da data da as-
sinatura do presente;

e) manter sempre por escrito ene
tendimento- de -serviço, com a DO;
ressalvados os casos determinadoe pe-
la urgência, cujos entendimentos ver-
bais, deverão ser confirmados por es-
crito; •

1), fazer ou mandar fazer o recebi-
mento das construções,' tão logo e
DOC notifique sua conclusão'

Cláusula terceira — ResponsOPSitl-
dade da DOC — A DOC, por interino-
dto do 29 Grupamento de Engenharia
de Construção e dq,SeerBattelheo
Engenharia de ConaMo, participa-
rá deste convento, cúmprindo as se-
guintes obrigações, além das outras
previstas neste instrumento;

a). submeter ao INCRA, para apro.
ilação, Plano de Trabalbo e respecti.
vo orçamento, elaborado pelo 89 E a
Cnst;

b) realizar através cio 29 Gpt Eng
e 89 B E Cnst, todas as atividades ine-
rentes a direção, coordenaçãe, fina-
lização, administração e execução dos
serviços de construções ora contrata-
dos;.

c)realizar o desmatamento, destoe
camento e limpeza da área demarca-
da pelo INCRA para as construções
cia Agrovila São Jorge;

d) apresentar ao INCRA, 30 (tein-
ta) dias após a -entrega das obras
constantes do Plano de Trabalhe
aprovado, referentemente à Agrevila
São Jorge, a prestação de contae dos
recursos recebidos;

e) apresentar junto com a presta-
ção de contas um relatório circuns-
tanciado da aplicação dos recursos;

1) atender a todas as despesas e en-
cargos de qualquer natureza, com o
pessoal necessário à execução dos ser-
viços objeto do presente convênio;

g) manter entendimentos com O
INCRA, sempre por escrito, ressalva-
dos os casos determinados pela ur-
gência dos serviços, confirmando to-
dos' os entendimentos verbais, por es-
cri tu;

h) fazer entrega das construções do
INCRA, tão lego as mesmas estejam
concluídas;

1) entregar ao INCRA, um :atana-
do finai das atividades da Agrovite
São Jorge, de que trata o presente
convênio.

Cláusula quarta — Contribuição p-
=nutra — A contribuição financei-
ra do INCRA, meacionada na CUu.
aula segunda correrá por conta do
programa de Integração Nacional —
Código 28.02.00.1.022 — Elemento de
Despesa 4120 — Serviço em Regime
de Programação Especial — Plano de
Aplicação — item Obras Públicas, e
Lerá o valor de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros). A contribui-
ção poderá ser aumentada mediante
acordo posterior-entre o Presidente do
INCRA e a DOC.

1 9 A Contribuição prevista nesta
Cláusula será liberada em função das
disponibilidades financeiras do IN-
CRA, obedecido o seguinte crdnogra-
Ma:

e 19 O material permanente edquie
rido pelo 89 B E Cnst, por conta do!
recursos financeiros fornecidos pelo
INCRA, será; ao término das obras
e CR . Convênio, ou no caso de resci-
são, levantado, relacionado e entre-
gue à Coordenadoria Regional do
Norte.

§ 29 O nome INCRA constará obra
gatoriamente de todo o equipamentõ
e material de divulgação dos traba-

lhos oriundos desse convento.
39 Convencionam as partes -que o

B E Cnst poderá utilizar-se, provi-
soriamente, das instalações resultan-
tes da execução do presente coava-
crio, desde que essa utilização não
colida com os objetivos do projeto,
mediante entendimentee diretos entre
o Comandante daquele Batalhão e a
Coordenadoria Regional do Norte.

Cláusula décima — Documentai
anexo? — Fazem parte integrante
deste tonvenio, e são considerados co-
mo seus anexos, os seguintes do-
cumentos:

— projetos urbanísticos e de arqui-
tetura da Agrovila São Jorge;

— programação da- Agrovila São
Jorge;

— Plano de Trabalho do 8° BR
Cnst.

Cláusula décima primeira — Foro—
Fica eleito o Foro da Cidade de Bm.
saia — DF, para dirimir quaisquer
questões que resultarem deste conve-
Mo, renunciando-se, desde logo, a
qualquer outro Foro por maior privi-
légio que tenha. ,

E para _firmeza e validade do -que
ficou convencionado, lavrou-se este
Termo que, depois de lido, conferido
e achado conforme, vai assinado era
10 (dez) vias pelas partes e testemu-
nhas abaixo: — José Francisco de
Moura Cava/canta Presidente. —Gen
Div Venitius Nazareth Notare, Dire-

tor do DOC.
(Oficio n° 62).

Termo aditivo de convênio que, entre
st, celebram a Associação Brasilei-
ra de Crédito e Assistencia Rural
e o Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária, relativo a
cooperação técnico-financeira, nas
áreas de atuação do INCRA.
Aos 23 dias do mês de dezembro de

1971, a Associação Brasileira de Cré-
dito e Assistencia Rural, doravante
denominada simplesmente ABCAR,
sociedade civil de utilidade pública,
-conforme Decreto número 50.622, de
18 de maio de 1961, representada pelo
seu Presidente, Dr. Luiz Fernando
Cirno Lima, Ministro de Estado dos
Negócios da Agricultura, e o Institue
to Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, doravante denominado sim-
plesmente INCRA, com sede no Edifi-
cio BNDE, 149 andar, ne, cidade de
Brasília, Distrito Federal, represen-
Melo pelo seu Presidente, Dr. José
Francisco de Moura Cavalcante nos
termos da alínea "g" do artigo 25 de

a) cinqüenta por cento (50%) logo
após a aprovação do Plano de Tra-
balho pelo INCRA;

b) cinqüenta por cento (50%) 30
(trinta) dias após a liberação da pri-
meira parcela.

e 29 Os recursos serão depositados
na Agência do Banco cio Brasil S.A.,
em Santarém, em nome do 89 , 13 E
Cnst, independentemente de sua so-
licitaçãe.

e 39 o 89 B E Cnst prestará con-
tas das quantias clispendidas na for-
ma usual do Ministério do Exercito,

i 49 O 89 E E Cnst poderá dispo:
de até 10% (dez por cento) do tenor
total ' da contribuição financeira do
INCRA, prevista na presente Clausu-
la, para as despesas de administra-
ção.

e 59 Para aprovação da prestação
de contas, a ser feita pelo 8 9 B E Cnsa
além, das formalidades legais, será
considerada parte essencial, o rt'LlIO-

rio• técnico de avaliação expedeio pe-
la. Coottlenadoria 'Regional do Norte.

Cláusula quinta — Alteração —
Este Convento poderá, mediante a• as-
sinatura de Termos Aditivos ao Pre

-sente, ser alterado, quando for de in-
teresse das partes convenente,s, ob-
servadas as formalidades legais, mo-
dificando as obras convencionadas ou
aumentando, dlininuindo ou cance-
lando serviços para atender as necese
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Regulamento aprovado pelo Decreto
número 68.153, de 1 9 de fevereiro de
1971, resolveram firmar o presente
termo aditivo ao convênio que ambas
as entidades, ora mencionadas, cele-
braram em 26 de novembro de 1970,
mediante asa seguintes cláusulas e
condições;

Cláusula Primeira — Fica mantida
a cláusula terceira do convênio Ini-
cial, relativamente ao seu "aput" e
às alineaa "a" e "c", suplementando-
Be em Cr$ 00.000,00 (quatrocentos
mil cruzeiros), pelo INCRAao percen-
tual de cutseio, a que se refere a all-
nea "h" da mesma cláusula, visando
k sua aplicação, neste exercício, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Cláusula Segunda — As demais
cláusulas e condições permanecem
inalteradas, sujeitando-se o presente
termo aditivo ás mesmas disposições
do mencionado convênio, e nele se in-
tegrando.

E, para clareza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se este
termo que, lido pelas partes conve-
nentes e testemunhas, e achado con-
forme, vai por elas • assinado em 10
(dez) vias. •

Brasília —*DF, 23 de dezembro de
1971 — Luiz Fernando Cinte Lima,
Presidente da ABCAR — José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, Presidente
do INCRA.

Oficio n9 62.

Termo de Convênio que entre si fa-
zem o Instituto Nacional de Colo-
meaçdo e Reformo Agrária, Autar-
quia vinculada ao Ministério do
Agricultura e a Associação de Cre-
dito e Assistencia Rural do EStado
de Gotas.
Aos 30 dias do mês de dezembro de

1971, presente o Dr. José Francisco
de Moura Cavalcanti, Presidente do
Instituto Nacipnal de Colonização e
Reforma Agrária, Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Agricui•
tura, com sede e foro no Distrito Fe-
deral, doravante designado INCRA, e
o Sr. Joslas Luiz Guimarães, Secre-
tário Executivo da Associação de Cré-
dito e Assistencia Rural do Estado de
Goiás, Sociedade Civil, sem fins lu-
crativos, conforme Estatutpes registra-
dos sob o n9 1.108, fls. "69-70 Livro
A n9 3, do Cartório Jero Oliva, do Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas da
2' zona de Goianla (GO), doravante
designada ACAR-Golas, resolvem fir-
mar o-presente Convênio, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira —Dos objetivos —

Este Convênio tem por objetivo e con-
jugação de esforços materiais e .hu-
manos pelas partes convenentes, vi-
sando a execução das atividades de
Recadastramento de Imóveis Rurais

- no Estado de Goiás, determinado pelo
1 49, do artigo 46, da Lei 4.504, de 30
de novembro de 1964, e pelo artigo
52 do Decreto 11 9 55.891, de 31 de

, março de 1935, com o fim de analisar
a estrutura fundiária brasileira e cor-
rigir as distorções porventura exis-
tentes no lançamento dos tributos ar-
recadados pelo INCRA.

Cláusula Segunda — Dos Meios
para a Consecução dos Objetivos —
Os objetivos previstos no presente
convênio serão atingidos mediante a
utilização conjunta dos recursos dis-
ponivels das entidades convenentes.
tanto em termos humanos, como ma-
teriais e financeiros.

Cláusula Terceira — são Obriga-
ções da ACAR-Goiris 	 •

19 Quanto aos Recursos Humanos.
I — Colocar à disposição do INCRA

o pessoal indicado para receber ca-
pacitação e treinamento sobre o tra-
balho de Recadastramento de Imóveis
Rurais, nas datas e locais a serem in-
dicados pelo INCRA.

II — Subordinar tecnicamente e
administrativamente ao INCRA o
pessoal indicado durante o período de
realização do trabalho, que será, apro-
ximadamente, de sessenta (60) dias.

§ 29 Quanto aos Recursos Materiais.

I — Colocar à disposição do INCRA
instalações e equipamentos porven-
tura existentes nas áreas Indicadas
pelo INCRA, bem como 20 (vinte)
viaturas caracterizadas e identifica-
das conforme relação em anexo, du-
rante o período de realização dos tra-
balhos pfogramados;

II — Promover ampla divulgação
dos trabalhos de Recadastramento de
Imóveis Rurais.

§ 39 Quanto aos Recursos Financei-
ro.

I — Arcar com as despesas normais
de vencimentos, salários, diárias, gra-
tificações de qualquer espécie e ou•
tras vantagens dos elementos coloca-
dos à disposição do INCRA, bem co-
mo com as despesas de rombustiveis,
lubrificantes e, manutenção em geral
das viaturas citadas no item I do 1
29 da presente cláusula.

Cláusula Quarta — São Obrigações
do INCRA.

1 9 Quanto aos Recursos Humanos,
1— Dar ciencia prévia a ACAR-

Goiás do número e nome dos técni-
cos necessários, datas e' locais para
onde deverão ser deslocados nos ter-
mos do iten I da clausula terceira do
presente convênio;- •	 -

II — Convocar, capacitar e selecio-
nar, mediante curso especializado, os
elementos necessários para participa-
rem da realização dos trabalhos de
Recadastramento de Imóveis Rurais;

III — Manter equipes de superviso-
res orientando os técnicos seleciona-
dos, pertencentes a ACAR-Goiás, du-
rante o período de realização dos tra-
balhos.

§ 29 Quanto aos recursos Materiais.
I — Fornecer aos elementos indica-

dos todo o material necessário à rea-
lização dos trabalhos previstos;

'II —,Colocar à disposição dos ele-
mentos indicados as instalações e
equipamentos e as viaturas porventu-
ra existentes na área de atuação dos
mesmos.

§ 39 Quanto aos Recursos Financei-
ro.

I — Colocar à disposição da ACAR-
Golá.s numerário de acordo com a
previsão constante do orçamento em
anexo, para cobrir as despesas pre-
vistas no item I do 1 39 da _cláusula
terceira, exceto quanto aos salários
e/ou vencimentos dos técnicos que
serão de inteira responsabilidade da
ACAR-Goiás, com as ressalvas cons-
tantes dos itens II e III da cláusula
quinta do presenta convênio.

Cláusula Quinta ..— 1 — No fina)
dos trabalhos previstos a ACAR-Goiás
apresentará ao INCRA prestação de
contas das despesas totais realizadas,
discriminadamente.	 a

II — Com base na prestação do
contas citada no item anterior o
INCRA indenizará a ACAR-Goiás pe-
las despesas que ultrapassarem às
previstas no orçamento em anexo,
bem como o INCRA ser reembolsado
nos valores correspondentes às despe-
sas não realizadas.

III — Para a indenização e reem-
bolso previstos no item II serão, eon-
siderados os valores unitários cons-
tantes do orçamento anexo.

Cláusula Sexta As despesas ori-
undas do presente convênio correrão
por conta da rubrica 4120 do Projeto
05 . . 07. 1 . 30. 00 — Recadastramento
de Imóveis Rurais do orçamento Pro-
grama do INCRA.

Parágrafo único. Cano o INCRA
venha necessitar de aumento de nú-
mero de técnicos, viaturas, etc. este
será regido de acordo com a Cláusula
Terceira e parágrafos, quanto a
ACAR-Goiás e proporcional ao núme-
ro aumentado, o expresso na Cláusula
Quarta e parágrafos, quanto ao
INCRA.
. Cláusula Sétima — Do prazo de
Duração — O presente convênio terá
vigencia enquanto perdurar a exe-
cução dos trabalhos de Recadastra-
mento de Imóveis Rurais aproxima-
damente durante o período de 2 de
janeiro de 1972.	 a

Cláusula Oitava — Do Foro — As
partes, elegem o foro do Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente Convênio.

Assim, justas e acordadas, _lavrou-
se o presente convênio em sete vias
datilografadas de igual ter e forma,
obedecidas as disposições legais e na
presença das testemunhas abaixo as-
sinadas.

Brasília, 30 de dezembro de 1971.
— José Francisco de Moura Cavai-
canil, Presidente do INCRA — Justas
Luiz Guimardes,,Secrettirio Executivo
da ACAR-GO.

Testemunhas: Pedro Carlos Ma-
chado Peixoto — Carlos Magno de Sá
Giovanini.

Orçamento para realização
• do Recadastramento

Cr$

122.000,90

12.200,00

Termo de convênio que entre si cele-
bram o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, atra-
vés da Coordenadoria Regional do
Estado do Paraná e a Prefeitura
Municipal de Bocaiuva do Sul, ob-
jetivando uma ação conjunta na
execução do programa de ensino do
Núcleo Colonial Marques de Abran-
tes.
As dezesseis dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos e setenta e
um, o Instituto Nacional de-Coloni-
zação e Reforma Agrária, doravante
denominado INCRA, através de sua
Coordenadoria no Estado do Pararia,
neste ato representado pelo Dr. Silvio
Galdino de Carvalho Lima, devida-
mente autorizado pela Portaria n9 e a
Preseitura Municipal de Bocaiuva do
Sul, doravante denominada simples-
mente Prefeitura, representada neste
ato delo Sr. Florismundo Albert',
celebram o presente convênio, medi-
ante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

Cláusula Primeira — O presente
convênio tem por objetivo assegurar
o funcionamento de escolas na área
do Núcleo Colonial Marques de
Abrant,es e o transportes de alunos de
silvei médio entre o Núcleo e o Giná-
sio Estadual localizado na sede do
Município de Bocaiuva do Sul, por
uma ação conjunta do INCRA, atra-
vés da Coordenadorio. Regional do
Paraná, e da Prefeitura daquele Mu-
nicípio.

Cláusula Segunda — Para atendes
aos objetivos fixados na cláusula an-
terior, o INCRA se obriga a fornecer
recursos da ordem de Cr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros) para a
manutenção de duas professoras pri-
márias nas escolas do Núcleo e para

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Concorrência pública para venda do

imóvel situado à Rua Noronha Tor-
rezão número 229, na ciade de Nite-
rói, Estado do Rio de Janeiro.
O Banco Central do Brasil, com

fundamento no disposto no Decreto n9

o pagamento dos serviços de trans-
porte de cerca de vinte alunos, entre
o Núcleo e o Ginásio.

§ 19 Os recursos mencionados nesta
cláusula correrão por conta da ru-
brica 3.210 — Subvenções Sociais, ao
Projeto 05.4.19.1.21.00 — Núcleo de
Colonização Marques de Abrantes;
conforme reformulação do Orçamen-
to-Programa do INCRA para 1971 o
serão depositados na agencia do Ban-
co do Brasil em Curitiba, Paraná, em
nome da Prefeitura Municipal de Bo-
caiuva do Sul. a

§ 29 A aplicação dos recursos pre-
vistos nesta cláusula será verificada
pelo INCRA ou _por sua delegação,
através de tomada de contas.

I 39 Os recursos referidos nesta,
cláusula poderão ser aplicados para
cobrir as despesas com as obrigações
previstas na cláusula terceira a par-
tir de 19 de março de 1971.- -

Cláusula Terceira — A Prefeitura
se obriga a:

— designar e manter duas profes-
soras primárias ciai escola do Núcleo;

— fornecer transporte diário, de
ida e volta, pesa os 20 alunos residen-
tes no Núcleo que frequentam o Gi-
násio Estadual localizado na Sede do
Município,

— apresentar, até 30 (trinta) dias
após o término de vigenclas.desto
Convento, prestação de contas dos re-
cursos recebidos, com o recothimen-
to do saldo porventura existente.

Cláusula Quarta — A coordenação
do presente convênio é da responsa-
bilidade da Coordenadoria Regional
do Paraná, que assume os encargos de
fiscalização e análise da prestação do
contas.

Cláusula Quinta — O pessoal do
que trata a cláusula terceira não terá
com o INCRA qualquer vinculo de
emprego, cabendo, exclusivamente,
Prefeitura resolver as questões de di-
reito decorrentes do regime de traba-
lho a -que estiver subordinado.

Cláusula Sexta — O presente con-
vênio terá a duração de um ano, po-
dendo ser' prorrogado .ou renovado
mediante simples termo aditivo, uma
vez haja dotação orçamentária, se
assim for recomendado pelas partes
e aprovada a prestação de contas.
.1 19 O convênio poderá ser rescin-
dido a qualquer tempo, nu caso de
alguma das partes deixar de cumprir
as obrigações nele previstas.

§ 29 Em caso de rescisão no prazo
de 30 dias as - partes procederão ao
encerramento das contas financeiras.

Cláusula Sétima — Fica eleito o
foro da Cidade de Brasilia, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer ques-'
tões resultantes deste convênio,. re-
nunciando-se, desde logo, a qualquer
outro foro, por maior privilégio que
tenha.

Parágrafo único. As dúvidas que
surgirem na execução do presente
convênio, serão solucionadas de co-
mum acordo entre um representante
da Prefeitura e o Coordenador Regio-
nal e, na impossibilidade de tal pro-
cedimento, entre a Prefeitura e O
INCRA.

E, para firmeza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se este
termo que, depois de lido, conferido
e achado conforme, vai assinado pelai
partes e testemunhas abaixo. — Sil-
vio Galdino de Carvalho Lima, Coor-
denador	 Florismundo Alberti,
Peito.

Ofício n9 62 •

36.783, de 18 de janeiro de 1955 (ar-
tigos 39 e 49) e me termos da Lei nú-
mero 4.505, de 31 de dezembro de
1964 (artigo 58, parágrafo único), tor-
na público que, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar de ,8 de fevereiro
de s972 e a terminar em 8 de março
de 1972, fica aberta, com observancia

1) Despesas com Diárias
considerando 60 diárias-
técnico para 20 técnicos a

	

Cr$ 60,00/dia (1.200) .. 	 72.000,0(1
2) Gratificação de Cr$
4(10,00/técnicos para 25

	

técnico para 25 técnicos	 10.000,00
31 Despesas com veiculoa,
considerando 5.000 km/
veículos e Cr$ 0,40/km
— (400,00) 	 	 40.000,00

Subtotal 	
4) Taxa de administração

(10%) 	

Total 	 	 134.200,00
(cento e trinta e quatro mil e duzen-
tos cruzeiros)

Ofício ri9 62.

_EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA.
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te depositado ma Contadoria ieral do
Banco Central, à Rua da Candelana
número 24, importexcia corlespondeo-
te a 3 % (tres por cento) da base
mínima estabelecido, para a alienaçsto
(item 5 retro) e que o habilitante,
desse que aprangido pelas mesmas,
satisíaz e encontra-se em dia coai as
seguintes ourigaeões legais:

U) certideo do registro do Contrato
Social no Ministério da Indústria, e
Comércio;

• b) ata de aprovação dos estatutos
sociais e eia eleição ua última direto-
ria tfóllia cio Diário Oficiai), aeom-
pa,nhaaa dos respectivos registros e
aequivameotos no M. 1. C.•

c) ene se Visitando de brasileiro nato
ou naturalizado, maior de 18 anos,
exceçao leite àqueles de que tratam
es seetigos 59 e 69 ao Código Eleitoral
(Lei numero 4.e37, de lá de juin°
de 1965), estar 'alistado, ter votecio na
ultima eleição realizada, ou ter pago

respecova multa, ou ter-se justi-
ficado devidamente perante o Juiz
eleitoral competente (artigo 7 9, 19
inciso III, dó Código Eleitoral); -

ri) Serviço Militar (Decreto Mune-
ro 57.654, de 20 de janeiro de 1966,
artigo 210, ne 3);

e) Lei dos 2/3 (dois terços) e Con-
tribuição Slot-tical (Decreto-lei Mune.•
ro 5.452, de 19 de maio de 1943, ar
tigos 362, e 19, e 607);

)) Eneino Primário Gratuito (De-
creto número 53.423, de 8 de Melei
de 1961, artigo 19, letra "a");

g) Impos..o de Renda (Decreto n9
58.400, de 10 de maio de 1965, artigos
397 e 429);

da Regulamentação em vigor, biaxada
pelo Lonselno Monetário Nacional e
pualickla no Diário Oficial da Uniáo
cie- 29 de julho de 1968, condoirencia
para a venda do imóvel situado a
Rua Noronha Torrezão número 229.
elo Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
compreendendo galpão e terreno, no
qstaco em que se encontram e de
sicorcio com a documentação pertinen-
te em poder do Banco Centeal, imó-
vel este que tem as metragens seguin-
tes ou as que forem realmente encon-
tadas: mede 14,00 metros de largura

• na frente; 40,50 metros de largura
nos fundos; no lado direito com dois
(2) segmentos de 69,00 metros mais
211,40 metros e no lado esquerdo com
quatro (4) segmentos-de 22,ó3 metros
roais 43,00 metros mais 11,70 metros
roais 206,00 metros. Dito imóvel acha-
se gravado com servidão de passagem
das linhas de alta tensão da Compa-
nhia Brasileira de Energia Elétrica,
conetituida nos termos da escritura
pública de '7 de anil de 1970, lavrada
a lis. 31, do livro 271, do Cartono do
39 Oficio de Notas da cidade de Ni-
terói (Rio de Janeiro), re-ratit.cada
pela escritura pública .de 14 de ja-
neiro de 1972, lavrada a fls. 163 a
165, do livro 151, do Cartéerio ao 8v
Of.clo de Notas da cidade de Nitaroi
(Rio de Janeiro), ambas devidatnente
transcritas no Cartório do Registro
de Imóveis da V Circunscrição tia ci-
dade de Niterói, Estado do Rio de Ja-
neiro.

2. Referido imóvel encontra-se alu-
gaao, consoante os termos do respec-
tivo contrato do locação datado de 9
de junho de 1960.

3. O locatário, caso participe, com
observância dos termos deste Edital,
da concorrência ora instaurada, terá
preferência, desde que em perfeita
igualdade de condições em relação aos
demais concorrentes à compra cio imó-
vel em objeto, a teor da citada Regu-
lamentação aprovada pelo Conselho
Monetário Nacional, em sessão de ?0
de jaeniro de 1967, publicada no Dia-
rio Oficial da União_ de 29 de julho
de 1968, à página 1.669, já tendo
sido, para tanto, notificado, por es-
crito, da abertura desta concorréneia.
Para igualar as propostas de paga-
mento a prazo é necessário que te-
nha atendido, também, prévia e opor-
tunamente, aos requisitos especiais
constantes da letra "a" do item 10,
deste Edital.

4. Para esse efeito, verificado, no
ato da abertura das propostas, que
há. melhor oferta que a do locatário-
concorrente, este deverá declarar, An-
tes de assinada a competente Ata, que
torna suas as condições da maior pro-
posta havida, usando assim da pre,
ferência que lho é facultada, a qual
para todos os fins, ficará prejudicada,
de pleno direito, se não exercida até
esse momento.

5. A alienação não será feita por
quantia Inferior a Cr$ 28.000,00 (vinte
e oito mil cruzeiro).

6. As propostas, Ue autoria cios nró-
prios concorrentes, não se admitindo
Intermediários, deverão obedecer aos
seguintes requisitos: 	 -

I — Estarem heclusas em 2 *(dois)
envelopes de papel espesso, fechados
e devidamente rubricados no -fecho,
pelo proponente, contendo: o primeiro,
a proposta em duas vias e, o segundo,
os documentos probatórios da capaci-
dade e idoneidade do proponente; am-
bos, em seu anverso, com destaque
e clareza, levarão os dizeres: "Pro-
posta para aquisição do imóvel situado
à Rua Noronha Torrezão número 229",
e. no verso, de um e de outro, deverão
constar o nome e o endereço do pro-
ponente, encimando-se o que encerrar
os eleemntos de prova, com a palavra
"Documentos";

II — não apresentarem rasuras,
emendas, entrelinhas ou ressalvas, de-
vendo ser rubricada cada fôlha, e as-
sinada e datada a ultima na qual se
indicarão o endereço e o telefone do
proponente;

III — Virem instruídas com do-
cumentos que provem ter o proponen- PREÇO DÉSTE EXEMPLAR — Cr$ , 0,30

Estará à disposição dos Senhores
Acjonistas, a partir de 18 do corren-
te, o 1319 dividendo, à razão de 16%
a.a., concernente ao 29 semestre de
1971.

No Estado da Guanabara, onde o
pagamento aos acionistas que não op-
taram por credito em conta será, efe-
tuado pela Agência Centro do Rio de
Janeiro, situada na Rua Primeiro de
Março, 66 — Térreo, será observada
o seguinte escalona men to: .

Dia 18 — crédito em conta d ,e
acionistas que optaram tempestiva-
mente por essa forma de recebimen-
to dos dividendos;

Dia 21 — pagamento aos acionistas
de prenomes iniciados pelas letras A
a C;

Dia 22 — idem, idem, D a H;
Dia 23 — idem, idem I a L;
Dia 24 — idem, idem M a P;
Dia 25	 idem, idem Q a Z.
Os acionistas com direito a divi-

dendos atrasados deverão dirigir-se à
Contadoria Geral — Divisão de Ações
e Dividendos, na Praça Pio X, 54 —
69 andar — sala 602, Rio de Janeiro.

Capital Federal, 1 de fevereiro de
1972. — Osivaldo Roberto Colin, Di-
retor-Administrativo.

Dias 4, 17 e 18-2-72

requisitos especiais aroladas no item
10 seguinte. Neste caso, celebrar-se-á
escritura de promessa de compra e
venda e uma vez pago integralmente
o preço ajustado deverá o promissario
comprador adotar as providências ne-
cessarias para, que a assinatura da es-
critura definitiva se efetive no prazo
máximo de 90 (noventa) -dias, a con-
tar do veucimento da última pres-
tação, sob pena de, não o fazendo,
incorrer na multa convencional de ..
1 % (um por cento) ao mes, calculada
sobre o preço total da venda, cobrá-
vel por ação executiva, além de res-
ponder peio pagamento de custas e ho-
norários 'de advogado, estes na base
de 20 % (vinte por cento) do valor
da causa.
'10, Para aquisição a prazo, deve-

rão as propostas satisfazer aos seguin-
tes requisitos especiais: a) estar ins.-
truidas — além daqueles indicados no
item 6, incisos III e -IV — com do-
cumentos que provem a idoneidade
moral e finaceira do proponente, de-
vendo constar, entre aqueles, referen-
cias bancárias; b) assegurar pronto
pagmento de 30 % ¡trinta por cento)
no mínimo, do preço oferecido; c)
propor a liquidação do saldo devedor
em' prestações mensais ou trimestrais,
iguais e sucessivas, acrescidas dos ju-
ros de 12 % (doze por cento) ao ano,
calculadas pelo sistema da Tabela
"PRICE."

11. Dentro de 5 (cinco) dias, con-
tados a partir da data da abertura
das propostas, serão estas encaminha-
das pela Gerência de Operações Ban-
cárias, com parecer, à Superior Admi-
nistração do Banco Central, que au-
torizará a venda ao concorrente que
tenha feito a melhor oferta Ou AO lo-
catário que a tenha igualado, ou, no
caso de empate, mandará procede: a
sorteio ou licitação entre aqúeles que
se acharem empatados, ou ainda, se
julgar oportuno, anulará a concorrêne
cia. Terão preferência as propostas
para pagmento à vista.

12. No prazo de 10 (dez) dias, a
contar da tada do despacho final pro-
ferido pelo Senhor Presidente do Ban-
co, será notificado o concorrente cuja
oferta haja sido aceita, ou o locatá-
rio que, na forma dos itens 3 e 4, a
tenha igualado, para o fim de efetuar,
mediante, assinatura dos doeumentoe
necessários, o pagmento devido e pro-
videnciar a documentação cabível
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A Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A., tendo eia
vista a Resolução n.9 1.221, de 23 de
dezembro de 1971, da Comissão Exe-
cuilva ao Conselho de Política Adua-
neira, publicada no Diário Oficial da
União de 28.1.12, torna público o se-
guinte:

I , — Para usufruir a redução do
imposto de importação sobre o car-
bonato de bário (T.A.B. 2842.04.00)
o importador apresentará o -original
das notas fiscais (1.e via) e .aturas
correspondentes à compra do produto
brasileiro, fornecido a partir de 31 de
maio de 1971, diretamente pela em-
prêsa Química Geral do Brasil S.A.,
na proporção de 67% (sessenta e sete
por, cento) da quantidade por Im-
portar;

— Na conformidade do artigo 29
cia Resolução acima citada, o trata-
mento será 'aplicado a Importações
cbjeto de gulas emitidas 'até 31.5.72,
com cláusula específica sobre o assun-
to, e o.prazo para apresentação dos
pedidos terminará em 23.5.72,

Rio 'de Janeiro (GB), 8 de feverei-
ro de 1972. — Beneclicto Fonseca Mo-
reira, Diretor. — Lupércio Antdmo
Bogea, Chefe do Departamento Ge-
ral de Importação, Substituto.

efetiva realização do negócio objete
deste Edital. Para essas diligenciai
terá o concorrente-vencedor, nos ter.
mos da citada Regulamentação, o pra.
ao de 60 (sessenta) dias, a contar cia
data da notificação que será feita no
"Diário Oficial da União" (Seção 1

Parte II) e confirmada por carta
expedida par seu endereço.

13. Na hipótese de o vencedor da
concorrência não satisfazer, no prazo
previsto, as exigências constantes do
item 10 retro, perderá seu direito de
vencedor, inclusive o deposito exigido
nos termos do inciso III do item
deste Edital, sendo considerada, nesse
caso, sem efeito a concorrência instai.
rada. Fica, desde logo, muito clave
'e expresso que á escritura respectiva
soMente será, outorgada ao próprio
vencedor da concorrência, salvo em
ocorrendo a hipótese prevista no item
14 seguinte.

14. Sem prejuízo da mencionada
perda do depósito, considerar-se-á pre-
judicado e de nenhum efeito o exore
cicio do direito de preferência por
parte do locatário caso deixe de aten-
der notificação de que. trata o item
12 retro, no prazo estipulado, financio
restabelecidos, em consequência, oa
direitos do autor da proposta igua-
lada, se éste assim desejar. -

15. Dentro de 10 (dez) dias conta-
dos da data em que se houver verifi-
cado a hipótese aventada no item an-
terior, será reaberto ao autor da me-
lhor proposta, o prazo de 60 (ses,
senta) dias, fixado para todos os fina
e efeitos' constantes do item 12, cum-
prindo-lhe restabelecer, nos 5 (cinco)
primeiros dias seguintes, à notificação
que lhe fôr dirigida, o depósito que
tiver levantado na forma do item 17
deste Edital.	 -

16. Todas as despesas e impostos
relativos à operação em objeto, cor-
rerão por conta exclusica do compra-
dor, assim como as providências ami-
gáveis ou judiciais e as xesnecaivaa
despesas que se fizerem' necessárias it
desocuparão do imóvel.

17. Exarado despacho final -pelo
Senhor Presidente do Banco, será ime-
diatamente autorizada a devolução dos
depósitos aos concorrentes eu las pro-
postas não tiverem sido aceitas.

Rio de Janeiro (Guanabara), 24 de
Janeiro de 1972. — Banco Central do
Brasil — GeiOncia de Oeerações Ban-
cárias. — Ernesto Albrecht, Gerente.

CARTEIRA DE COMÉRCIO

h)-linposto de Importação — Cam-
bio (Decreto-lei número 37, de 18 de
novembro de 1966, artigos 96 número
IV, e 116);

1) Seguros Obrigatórios (Decreto-
lei número 73, de 21 de novembro de
1966, artigo 22, parágrafo 'único);

I) Prevideocia Sedai (artigo V, le-
tras "c" e "g" e artigo 39, letra "e",
do Regulamento aprovado pelo De-
creto número 60.368, de 11 de março
de 1967);

I) prova de registro no Cadastro
Fiscal do Ministério da Fazenda (CGC
et ou CPF);

IV — Conterem declaração expressa
de que o proponente tomou conheci-
mento e está inteiramente a par . e de
acordo com todos os termos e condi-
ções constantes deste Edital e da Re-
gulamentação a provada pelo Conse-
lho Monetário Nacional.

7. As quinze horas do dia etil se-
guinte ao último do prazo estipulado
no item 1 retro, na Gerência de Opee
rações Bancárias do Banco Central
do Brasil (Avenida Presidente Vargas
número 328 — 189 andar), nesta ci-
dade, proceder-se-á, publicamente, ao
arrolamento dos envelopes apresenta-
dos, abrindo-se, primeiramente, os que
contiverem os documentos e, após, os
que capearem as propostas dos con-
correntes cuias proves forem encon-
tradas e julgadas em ordem,. de tudo
lavrando-se a competente ata, em' li-
vro próprio, que será assinada por to-
dos os presentes; não serão abertas as
sobrecartas com as oferats dos con-
correntes cujos documentos se encon-
trarem insuficenees, • devolvendo-se
aquelas nas mesmas condições em que
foram recebidas, depois da apreciação
e julgamento da concorrência pela Su-
perior Administração do Banco.

8. Aos interessados Idôneos, no elle
dereço indicado no item anterior, .no
horário das 9 às 11, e das -13 às 16
horas, diariamente, exceto aos sába-
dos, serão prestados outros informes
e esclarecimentos que se fizerem ne-
cessários, permitindo-se, em dia e ho-
ra previamente combinados, visita ao
imóvel posto a venda, bem como dar-
se-á vista das respectivas plantas e
escrituras.

9. A venda será realizada à vista
ou a prazo máximo de 5 (cinco) anos;
nesta hipótese, o vencedor da concor-
rência atenderá necessariamente aos


